
 

 
 

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 3 ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  
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  A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  d a  r ecupe r ação  j ud i c i a l  d as  

soc i edades  CONSTRUTORA CMDR LTDA. ;  CM DR NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS S .A . ;  

CMDR PARTICIPAÇÕES S .A . ;  LAGOA DOS INGLESES PARTICIPAÇÕES 

IMOBILIÁRIAS LTDA. ;  VANDERBILT EMPREENDIMENTOS LTDA. ;  

VCM SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR II  SPE  

EMPREENDIMENTOS IM OBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE MASTER 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S .A. ;  CMDR MASTER II  

PARTICIPAÇÕES S .A . ;  CMDR SPE MASTER III  EMPREENDIMENTOS 

PARTICIPACOES S .A . ;  CMDR SPE 1  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  MUDAR SPE 2  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  C MDR SPE  3  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE  4  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE  5  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE  6  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE  7  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE  8  EMPREENDIME NTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE  9  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 10  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 12  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 13  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 14  EMPREENDIMENTOS 
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IMOBILIÁRIOS  LTDA. ;  CMDR SPE 15  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 16  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 17  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 18  EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR 19  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. ;  CMDR SPE 20  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  

CMDR SPE 21  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ,  d ev idamente  

nomeada  por  e s t e  dou to  Ju í zo ,  v em,  em complemento  ao  42 º  RELATÓRIO 

MENSAL ,  a cos t ado  à s  f l s .  33 .021/33 .052 ,  ap r e s en t a r  a s  r e spos t a s  aos  

ques t i onamentos  fo rmu l ado s ,  bem como  a s  aná l i s e s  con tábe i s  compara t i v a s  d as  

demons t r ações  con tábe i s  d a  r ecupe r anda  r e l a t i v a s  ao  mês  de  ou tubro  do  cor r en te  

ano .  

De  in í c io ,  impende  d i ze r  que  o  RMA apre sen tado  à s  f l s .  33 .021/33 .052  

equ iva l e  ao  42 º  Re l a tó r io  Mensa l  e  não  o  41 º ,  como d esc r i to  naque l e  pe t i tó r io ,  

r e t i f i c ando  sua  numeração  nes t a  opor tun idade .   

 D i to  i s so ,  seguem as  respos tas  apresentadas  pe la  recuperanda  aos  

ques t ionamentos  fo rmulados  pe la  A. J . :  

a)  As  r ecuper andas  con t r a t a r am ou  demi t i r am pes soa l  nos  ú l t imos  30  

( t r i n t a )  d i a s ?  Quan ta s  con t r a t ações  ou  demi s sões  ocor r e r am no  pe r íodo?  Qua l  o  

número  de  empregados  a tua i s  da s  r ecupe r andas ?  

 

RESPOSTA:  Não.  

 

b )  As  r ecuper andas  paga r am d iv idendos  ou  d i s t r i bu í r am luc ro  aos  s eu s  

sóc ios/ac ion i s t a s  nos  ú l t imos  30  ( t r i n t a )  d i a s ?  

 

RESPOSTA:  Não .  

 

c )  Nos  ú l t imos  30  ( t r i n t a )  d i a s ,  a s  r e cupe r andas  a l i ena r am a l gum a t i vo  ou  de r am 

em ga r an t i a ?  Fo i  r e a l i z ada  a l guma  venda  ope r ac iona l  (un idade  hab i t a c iona l )  nos  

ú l t imos  30  ( t r i n t a )  d i a s ?  

 

RESPOSTA:  Não.  
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d )  Houve  a l guma  a l t e r ação  na s  a t i v id ades  das  r ecupe r andas  em r e l a ção  ao  mês  

pa s s ado?  

 

RESPOSTA:  Não.  

 

e )  As  r ecupe randas  ob t ive r am emprés t imos  e/ou  f i nanc i amentos  nos  ú l t imos  

30  ( t r i n t a )  d i a s  pa r a  ope r a r  sua s  a t i v id ades ?  Qua l  a  g a r an t i a  o f e r t ada ?  Qua l  o  

de s t i no  dos  r ecur sos  tomados ?  O cumpr imento  do  p l ano  de  r ecupe r ação  j ud i c i a l  

so f r e r á  a l gum r e f l exo  por  con ta  de s t a  med ida ?  

 

RESPOSTA:  Não.  

 

f )  Houve  a l gum inc r emento  de  r ece i t a s  nos  ú l t imos  30  ( t r i n t a )  d i a s ?   

 

RESPOSTA:  Não.  

 

g )  As  r ecuper andas  imp l ementa r am,  nos  ú l t imos  30  ( t r i n t a )  d i a s ,  a l guma  

po l í t i c a  de  r edução  de  cu s t os  e  de spesa s  e  de  aumento  de  r ece i t a s  de  modo  a  

compa t ib i l i z a r  o  cumpr imento  da s  obr i g ações  a  s e r em a s sumidas  no  p l ano  de  

r ecupe r ação  j ud i c i a l  com o  r egu l a r  de senvo lv imento  de  suas  a t i v id ades ?  Qua i s  o s  

números  ap rox imados  do  even tua l  ap rove i t amento  ob t ido ?   

 

RESPOSTA:  Não.  Os  cus tos  j á  fo ram reduz idos  ao  máx imo nos  meses  

ante r io res  ao  ped ido  de  recuperação  jud ic ia l .  

 

h)  A recupe r anda  vem r ea l i z ando  a l gum t ipo  de  ope r ação  “ in t e r company”?  Em 

ca so  pos i t i vo ,  f avor  exp l i c a r  de  qua l  t ipo  e  qua l  o  vo lume  f i nance i ro  da ( s )  

ope r ação (ões ) .  

 

RESPOSTA:  S im,  a  f im de  poder  honra r  com compromissos  inad iáve is ,  

inc lus ive  sa lá r ios ,  a s  recuperandas  rea l iza ram operações  in te rcompany  no  

mês  de  outubro  no  montante  de  R$  362 .803 ,00  ( t rezentos  e  sessenta  e  do is  

mi l ,  o i tocentos  e  t rês  rea i s ) ,  que  será  devo lv ido  ass im que  poss íve l .  A lém 

d isso ,  as  recuperandas  e fe tuaram devolução  de  in te rcompany  (emprés t imos  

e  devo luções  pós -de fe r imento  da  Recuperação  Jud ic ia l )  num va lor  to ta l  de  

R$3 .500 ,00  ( t rês  mi l  e  qu inhentos  rea i s ) .  

 

i )   Caso  nos  ú l t im os  30  ( t r i n t a )  d i a s  e s t e j am pa r t i c i pando  ou  p re s t ando  

s e rv i ços  pa r a  novos  empreend imentos/obra s ,  que i r am a s  r ecupe r andas  i n fo rmar  
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qua i s  s ão  e s s e s  novos  empreend imentos/obra ,  d e t a lhando  o  nome  d o  

empreend imento ,  o  loca l  d a  p re s t ação  dos  s e rv i ços ,  a  empresa  con t r a t an te  e  a  

even tua l  pa r t i c i pação  da s  r ecupe r andas  no  empreend imento ,  como sóc i a ,  

condômina ,  quo t i s t a ,  e t c .  

 

RESPOSTA:  Não.   

 

j )  Favor  encaminha r ,  de  fo rma  ind iv idua l i z ada ,  um r e l a tó r io  a tua l i z ado ,  que  

i nd ique  e  comprove  o  l oca l  e  a  obra  onde  s e  encont r a  a locado  cada  equ ipamento ,  

maqu iná r io  e  ve í cu lo  de  t i t u l a r i d ade  ou  pos se  da s  soc i edades  r ecupe r andas ,  

i n fo rmando  a  pe s soa  r e sponsáve l  pe l a  guarda  dos  mesmos ;  a  empresa  con t r a t an te ;  

o  con t r a to  v incu l ado  e  s eu  p r azo ,  bem como a  i nd i c ação  s e  o  bem é  p rópr io  ou  

a l i enado  f i duc i a r i amente ,  t udo  cons ider ando  a  da t a  do  r eceb imento  de s t a  

co r r e spondênc i a .  

 

RESPOSTA:  Ta l  como já  esc la rec ido  em comunicações  ante r io res ,  não  

ex is tem equipamentos  a locados  em obras .  

 

k )  Cons ide r ando  que  os  í nd i ce s  de  lu c r a t i v id ade  medem a  e f i c i ênc i a  d a  

empresa  em ob te r  l u c ro  a t r avé s  de  sua s  vendas ,  so l i c i t amos  o  env io  dos  

i nd i c adores  de  margem bru t a  e  margem l íqu ida  da s  r ecupe r andas  do  ú l t imo  mês .  

 

RESPOSTA:  As  recuperandas ,  possuem apenas  a lgumas  un idades  prontas  

e/ou  re tomadas ,  que  são  vendida s  para  mante r  as  operações  do  grupo ,  

sendo  que  o  es toque  a tua l  de  R$68 .912 .276 ,75 ,  é  composto ,  quase  que  na  sua  

to ta l idade ,  por  empreendimentos  para l i sados ,  que  dependem do  t râns i to  em 

ju lgado  da  dec isão  que  homologou  o  P lano  de  Recuperação  para  re tomar  as  

obras .  In formamos  a inda  que  a  contab i l i zação  da  a t iv idade  imobi l iá r ia  se  dá  

pe lo  POC (Percent i l e  Of  Comple t ion) .  I sso  quer  d izer  que  o  regis t ro  das  

rece i tas  é  apurado  como um percentua l  do  avanço  de  obras .  Se  as  obras  não  

avançam,  mesmo que  o  empreendimen to  tenha  s ido  100% vendido ,  as  

rece i tas  não  são  reconhec idas ,  d is to rcendo enormemente  a  l e i tu ra  

t rad ic iona l  de  um ba lanço  qua lquer  e  todos  os  índ ices  da í  decor rentes .  

 

l) Cons ide r ando  que  os  í nd i ce s  de  e s t ru tu r a  de  c ap i t a l  pe rmi t em a  aná l i s e  d a  

pos i ç ão  de  end iv idamento  e  c apac idade  da  empresa  em ge r a r  c a i x a  su f i c i en t e  pa r a  

s a ld a r  suas  d ív id a s ,  d i an t e  do  expos to ,  so l i c i t amos  que  a s  r e cupe r andas  

ap re sen tem seus  r e spec t i vos  i nd i c adore s  de  pa r t i c i pação  de  c ap i t a l  d e  t e r ce i ros  e  

end iv idamento  de  cu r to  e  l ongo  p r azo  do  ú l t imo  mês .  

 

33100



 

 
 

RESPOSTA:  A  a l te ração  de  ta i s  índ ices  dependerá ,  do  t râns i to  em ju lgado  

do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  com a  obtenção  de  f inanc iamento  para  

avanço  de  obra  e  vendas .  Durante  o  mês  de  Outubro/2021 ,  houve  pagamento  

a  c redores  com dação  em pagamento  de  co tas  do  fundo  Energy  Resor t  

Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  no  montante  de  R$  1 .324 .357 ,09 ,  a lém de  

pagamento  no  va lor  de  R$  7 .409 ,44  a  do is  c redores  C lasse  IV  em 

cumpr imento  à  c l áusu la  6 .4 . 1 . 2  do  PRJ ,  e levando -se  os  índ ices  de  l iqu idez  

cor rente  e  seca ,  f icando,  porém,  ta i s  índ ices  p re jud icados .  Atua lmente  as  

Recuperandas  não  possuem par t ic ipação  de  cap i ta l  de  te rce i ros .  

 

m)  Visando  mensu ra r  a  c apac idade  de  pagamento  da s  r ecupe r andas ,  

so l i c i t amos  env io  dos  í nd i ce s  de  l i qu idez  co r r en te ,  l i qu idez  s eca  e  l i qu idez  ge r a l  

do  ú l t imo  mês .  

 

RESPOSTA:  Com re lação  aos  índ ices  de  l iqu idez ,  como a  re tomada  da s  

a t iv idades  das  Recuperandas  depende  da  cont inu idade  do  P lano  de  

Recuperação ,  o  cá lcu lo  a tua l  de  ta i s  índ ices  f i ca  com uma e levada  d is torção,  

v i s to  que  o  ba lanço  so f re rá  um enorme impacto  contáb i l  em suas  contas  

pa t r imonia is .  Durante  o  mês  de  Outubro/2021 ,  houve  pagamento  aos  

c redores  mediante  dação  em pagamento  de  co tas  do  fundo  Energy  Resor t  

Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  no  montante  de  R$  1 . 324 .357 ,09 ,  e  

pagamento  no  va lor  de  R$  7 . 409 ,44  a  do is  c redores  da  C lasse  IV ,  e l evando  os  

índ ices  de  L iqu idez  Cor rente  e  de  L iqu idez  Seca ,  conforme  demonst rado  

aba ixo :  
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n )   Favor  i n fo rmar  a s  pe r spec t i v a s  de  c r e s c imento  do  mercado  em que  a  

r ecupe r anda  a tua  pa r a  o s  p róx imos  meses .   

 

RESPOSTA:  Com o  c resc imento  da  campanha  de  vac inação  da  população  e  

da  consequente  l iberação  da  a t iv idade  econômica ,  as  pe rspec t ivas  são  que  o  

p ior  do  mercado  imobi l iá r io  j á  f i cou  para  t rás .  De  acordo  com maté r ias  

ve icu ladas  nos  pr inc ipa is  j orna is  do  pa ís ,  a  expansão  do  se tor  imobi l iá r io  

deve  c rescer  de  fo rma  robus ta  nos  próx imos  meses .  Ver  maté r ia  

h t t p s : / / w w w . g o o g l e . c o m . b r / a m p / s / e c o no m i a . uo l . co m . b r / n o t i c i a s / es t a d a o -

c o n t e u d o / 2 0 2 1 / 0 5 / 1 1 / f i n a n c ia m e n t o - i mo b i l i a r i o - d i s p a r a - b a te - r e c o r d e - e -

p r o j e t a - a l t a - d e - 3 4 - pa r a - o - a no .a m p . h t m  pa ra  maiores  re fe rênc ias .  

 

o)  Favor  ap re sen t a r  a  r e l a ção  dos  c r edore s  ade r en te s  de  c ada  opção  de  

pagamento  p r ev i s t a  no  PRJ ,  em fo rma to  PDF e  exce l .  

 

RESPOSTA:  Segue  anexo .  Tendo  em v i s ta  que  o  PRJ  prevê  que  os  c redores  

que  não  opta rem pe lo  receb imento  a t ravés  das  c l áusulas  6 . 1 . 1 . 1  (C l asse  I )  e  

6 . 3 . 1 . 1  (Classe  I I I )  se rão  pagos  a t ravés  de  Cotas  de  Fundo Imobi l iá r io ,  a  

p lan i lha  contempla  a  in tegra l idade  dos  c redores  das  re fe r idas  Classes .  

Exc lus ivamente  no  caso  de  as  Cotas  de  Fundo de  Invest imento  não  se rem 

su f ic ien tes  pa ra  o  pagamento  do  c redor  C lasse  I  e  do  c redor  C lasse  I I I  que  

houver  va l idado  seu  cadas t ro  na  pág ina  de  in te rne t  do  Adminis t rador  do  

Fundo,  no  Prazo  de  Va l idação  de  Cadas t ro ,  o  pagamento  se rá  rea l izado  nos  

te rmos  das  c láusulas  6 . 1 . 1 .3  e  6 .3 . 1 .3 ,  r espect ivamente ,  conforme  P l ano 

aprovado .  

A inda ,  conforme  in formado no  re la tór io  de  Ju lho  de  2021 ,  o  c redor  

A lexandre  dos  An jos  Nunes  Pere i ra  cedeu  30% do  va lor  l i s tado  em seu  nome 

para  seu  advogado,  De iv id  Santoro ;  Os  va lores  já  fo ram a l te rados  no  QGC.  

Os  c redores  c l asse  I I  não  cons tam da  p lan i lha ,  po is  a  fo rma  de  pagamento  

não  depende  de  uma opção  por  pa r te  dos  c redores ,  a ss im como os  c redores  

permutantes ,  sendo ce r to  que  o  pagamento  ocor re rá  na  fo rma  ind icada  na  

l e t ra  “ r”  aba ixo .  

Em re lação  aos  c redores  Classe  IV  que  não  opta ram pe lo  receb imento  

a t ravés  da  c láusula  6 . 4 . 1 . 1 ,  e s tes  se rão  pagos  conforme  o  d ispos to  na  

c láusu la  6 . 4 . 1 . 2 .  (Doc .  n º  01 )  

p) Favor  i n fo rmar  os  pagamentos  r e a l i z ados  aos  c r edore s  da  c l a s s e  IV ,  

ap re s en t ando  os  r e spec t i vos  comprovan te s  de  pagamento  ou  depós i to  j ud i c i a l .   
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RESPOSTA:  V ide  respos ta  aba ixo .   

 

q) Favor  i n formar  s e  a s  r e cupe r andas  t en t a r am e f e t i va r  o  con ta to  com os  

c r edore s  a locados  na  c l a s s e  IV  pa r a  f i n s  de  r e a l i z ação  do  pagamento .   

 

RESPOSTA:  Em re lação  às  fo rmas  de  pagamento ,  o  av i so  fo i  env iado  pe lo  

Adminis t rador  Jud ic ia l  aos  c redores  no  momento  da  homologação  do  P lano  

de  Recuperação  Jud ic ia l .  Desde  então  as  opções  de  pagamento  a t ravés  da  

c láusu la  6 . 4 . 1 . 1  (adesão  por  p razo  de te rminado)  e  c l áusu la  6 . 4 . 1 . 2  es tão  

d isponíve is  aos  c redores  c l asse  IV .  Não  fo i  r ea l izada  ten ta t iva  de  conta to  

ad ic iona l ,  v i s to  que  para  esses  c redores  não  ex is t ia  um prazo  para  ad ic iona l  

de  cons t i tu ição  de  Fundo e  d isponib i l i zação  das  co tas ,  por  exemplo ,  como 

fo i  o  caso  dos  c redores  c lasses  I  e  I I I .  

Em re lação aos  dois  credores  Classe  IV  que optaram pelo  recebimento 

em dinheiro  a través  da  c láusula  6 .4 . 1 . 1 ,  ambos cumpriram o disposto 

na  c láusula  6 .4 .2 ,  já  tendo s ido re fer ido crédito  qui tado (comprovantes  

dos  credores  Bras  Eletr ic  Comércio  de  Componentes  e  Top Segurança  e  

Vigi lância  já  enviados  anter iormente) .  

Em re lação aos  demais  credores  Classe  IV que receberão at ravés  da 

c láusula  6 .4 . 1 .2 ,  dois  já  enviaram os  dados bancár ios  (Centra l  Dias  e  

P.O.  Camphora  –  comprovantes  já  enviados  anter iormente) ,  já  tendo 

s ido pagas  a  1 ª  e  segunda parcela s  (comprovantes  enviados  no re latór io  

do mês passado,  mas segue novamente  o  comprovante  da segunda 

parce la  anexo)  considerando o  pagamento anual .  A próxima será  paga 

até  outubro de  2022 .  As recuperandas  aguardam que  

os  demais  credores  c lasse  IV entrem em c ontato  para  receberem o va lor  

dev ido,  conforme prev isto  no PRJ.   

r) Favor  ap resen t a r  c ronograma  de  pagamento ,  conforme  a s  cond i ções  do  PRJ  

homologado .   

 

RESPOSTA:  Cons iderando que  os  p razos  começam a  conta r  da  publ icação  

da  homologação do  PRJ ,  t emos :  

Credores  C lasse  I  (Traba lh is ta )  

•  Os  c redores  que  opta ram pe lo  receb imento  a t ravés  da  c láusu la  6 . 1 . 1 . 1  –  

Recursos  F inance i ros  de  L iqu idez  Imedia ta  –  D inhe i ro ,  r eceberam a  quant ia  

to ta l  de  a té  R$  5 . 000 ,00  (c inco  mi l  r ea is )  em 5  (c inco)  parce las ,  mediante  a  

t rans fe r ênc ia  de  recursos  f inance i ros  –  d inhe i ro ,  sendo  a  p r imei ra  em a té  90  
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(noventa )  d ias  após  a  homologação  em ju ízo  do  P lano  de  Recuperação  

Jud ic ia l  aprovado  na  AGC.  

•  Os  c redores  que  optam pe lo  receb imento  a t ravés  da  c láusula  6 . 1 . 1 . 2  –  

Cotas  de  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io :  a s  co tas  do  Fundo já  

d i sponíve is  aos  c redores  t raba lh is tas .  Os  c redores  te rão  o  p razo  de  60  

( sessenta )  meses ,  a  conta r  da  pub l icação  da  homologação  do  P lano  de  

Recuperação  Jud ic ia l  ou  da  hab i l i tação  do  seu  c réd i to ,  o  que  ocor re r  

pos te r io rmente ,  para  va l ida rem seu  cadas t ro  perante  o  Adminis t rador  e ,  uma 

vez  rea l izado ,  receberão  as  Cotas  de  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  de  

propr iedade  das  Recuperandas ,  v ia  mercado  secundár io ,  sendo  ce r to  que  a  

in tegra l ização  dos  Empreendimentos  j á  oco r reu ,  observados  os  te rmos  e  

condições  prev is tos  na  c láusu la  6 . 7  (“Prazo  de  Va l idação  de  Cadast ro”)  do  

Plano .  

•  Os  c réd i tos  t raba lh is tas  de  na tureza  es t r i tamente  sa la r ia l ,  a té  o  l imi te  de  5  

(c inco)  sa lá r ios  mín imos  por  c redor  t raba lh is ta ,  venc idos  nos  3  ( t rês )  meses  

ante r io res  à  Data  do  Pedido ,  fo ram pagos  no  prazo  de  30  ( t r in ta )  d ias  

cor r idos  da  homologação jud ic ia l  do  P lano .  

Credores  C lasse  I I  (Garant ia  Rea l )  

•  Dação  em Pagamento  –  Credores  Permutantes  com Garant ia  Rea l :  os  

c redores  permutantes  receberão  na  forma  da  c láusu la  6 .2 . 1 . 1  do  P lano  de  

Recuperação  Jud ic ia l  Aprovado .  A  incorporadora  Ross i ,  p romi tente  

compradora  do  te r reno  loca l izado  na  c idade  de  P i rac icaba  es tá  cumpr indo  o  

prazo  es tabe lec ido  em cont ra to ,  nos  te rmos  da  c láusu la  5 . 1 . 3  e  do  Anexo  I  

do  a rqu ivo .  A  expec ta t iva  é  de  que  as  un idades  se jam ent regues  em a té  36  

( t r in ta  e  se i s )  meses  a  contar  do  l ançamento  do  empreendimento  da  Ross i ,  

conforme  prev is to  no  PRJ .  

•  Dação  em Pagamento  –  Bens  Or ig inár ios :  a  t rans fe rênc ia  do  imóve l  aos  

Credores  com Ga rant ia  Rea l  se  da rá  por  meio  de  ca r ta  de  ad jud icação  a  ser  

expedida  pe lo  Ju ízo  da  Recuperação  Jud ic ia l  a  cada  um dos  Credores  com 

Garant ia  Rea l .  Para  f ins  de  expedição  da  ca r ta  de  ad jud icação ,  as  

Recuperandas  devem pe t ic ionar  em con junto  com o  Credor .  Em r e lação  ao  

c redor  Pos ta l i s ,  a s  Recuperandas  aguardam o  conta to  para  p rov idenc ia rem a  

ca r ta  de  ad jud icação ,  t endo  em v is ta  que  o  c redor  se  manteve  s i l ente  a té  o  

momento .  

Em re lação  ao  c redor  R2C,  as  Recuperandas  já  not i f i ca ram o  c redor  pa ra  

receber  o  pagamen to  to ta l  do  seu  c réd i to  cons is tente  nos  sa ldos  

remanescentes  das  un idades  do  Empreendimento  Ágata .  As  Recuperandas  

pe t ic ionaram junto  ao  ju ízo  da  recuperação  

jud ic ia l  r equer imento  p le i teando  o  reconhec imento  da  qu i tação  das  

obr igações  das  Recuperandas  pera nte  a  c redora  R2C,  no  que  d iz  respe i to  ao  
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créd i to  c lasse  I I  an te  a  t rans fe rênc ia  da  in tegra l idade  dos  sa ldos  dev idos  

pe los  adqui rentes  das  un idades  do  Res idenc ia l  Ágata  dados  em garant ia  

pa ra  qu i tação  in tegra l  dos  c réd i tos  com garant ia  rea l .  O  ju ízo  da  se  

mani fes tou  favorave lmente  em re lação  à  qu i tação  da  R2C em dec isão  da tada  

de  01/07/2021 .  

•  Dação  em Pagamento  –  Bens  S imi la res :  tendo em v is ta  não  haver  bens  

s imi la res ,  não  haverá  pagamento  nessa  moda l idade ,  sendo  que  todos  os  

c redores  já  es tão  com a  fo rma de  pagamento  de f in ida .  

Credores  C lasse  I I I  (Qui rogra fá r ios )  

•  Os  c redores  que  opta ram pe lo  receb imento  a t ravés  da  c láusula  6 . 3 . 1 . 1  –  

Recursos  F inance i ros  de  L iqu idez  Imedia ta  –  D inhe i ro ,  r eceberam a  quant ia  

to ta l  de  a té  R$  3 .000 ,00  ( t rês  mi l  r ea i s ) ,  median te  a  t rans fe rênc ia  de  

recursos  f inance i ros  –  d inhe i ro ,  em a té  90  (noventa )  d ias  após  a  

homologação  em ju ízo  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  aprovado  na  AGC.  

•  Os  c redores  que  opta ram pe lo  receb imento  a t ravés  da  c láusula  6 . 1 . 1 . 2  –  

Cotas  de  Fundo de  Inves t i mento  Imobi l iá r io :  as  co tas  do  Fundo j á  es tão  

d isponíve is  aos  c redores .  Os  c redores  te rão  o  p razo  de  60  ( sessenta)  meses ,  

a  conta r  da  publ icação  da  homologação  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  

ou  da  hab i l i tação  do  seu  c réd i to ,  o  que  ocor re r  pos te r io rmente ,  pa ra  

va l ida rem seu  cadas t ro  perante  o  Adminis t rador  e ,  uma  vez  rea l izado,  

receberão  as  Cotas  de  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  de  propr iedade  

das  Recuperandas ,  v ia  mercado  secundár io ,  sendo  ce r to  que  a  in tegra l ização  

dos  Empreendimentos  In tegra l izados  já  ocor reu ,  observados  os  te rmos  e  

condições  prev is tos  na  c láusu la  6 . 7  (“Prazo  de  Va l idação  de  Cadast ro”)  do  

Plano .  

•  Credores  Permutantes  Qui rogra fá r ios :  os  c redores  permutantes  receberão  

na  fo rma da  c láusu la  6 . 3 . 1 .4  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  Aprov ado .  O 

c ronograma da  incorporadora  Ross i  es tá  sendo  cumpr ido ,  nos  te rmos  da  

c láusu la  5 . 1 . 3  e  do  Anexo  I  do  a rqu ivo .  A  expec ta t iva  é  de  que  as  un idades  

se jam entregues  em a té  36  ( t r in ta  e  se is )  meses  a  conta r  do  l ançamento  do  

empreendimento  da  Ross i ,  confor me  prev is to  no  PRJ .  

C lasse  IV (Créd i tos  ME e  EPP)  

•  Os  c redores  que  opta ram pe lo  receb imento  a t ravés  da  c láusula  6 . 4 . 1 . 1  –  

Recursos  F inance i ros  de  L iqu idez  Imedia ta  –  D inhe i ro ,  r eceberam a  quant ia  

to ta l  de  a té  R$  10 . 000 ,00  (dez  mi l  rea i s ) ,  mediante  a  t rans fe rênc ia  de  

recursos  f inance i ros  –  d inhe i ro ,  em a té  90  (noventa )  d ias  após  a  

homologação  em ju ízo  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  aprovado  na  AGC.  
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•  Os  c redores  que  não  opta ram pe lo  receb imento  a t ravés  da  c láusula  

mencionada  ac ima,  receberão  seus  c réd i tos  em d inhe i ro ,  na  fo rma  da  

c láusu la  6 . 4 . 1 . 2  do  PRJ  aprovado  

 

s) Favor  i n fo rmar  s e  fo r am r ea l i z ados  pagamentos  de  c r edore s  no  ú l t imo  mês .  

Caso  pos i t i vo ,  f avor ,  fo rnece r  os  comprovan te s  de  pagamento .   

 

RESPOSTA:  No mês  de  Outubro  fo ram e fe tuadas  novas  t rans fe rên c ias  de  

co tas ,  conforme  comprovantes  anexos  to ta l izando  um pagamento ,  em cotas ,  

de  R$  1 . 324 .357 ,09 ,  a lém do  pagamento  de  do is  c redores  c lasse  IV  no  va lor  

to ta l  de  R$  7 . 409 ,44 .  (Doc .  n º  02 )  

 

t )  Favor  ap re sen t a r  c ronograma  de  cons t i tu i ç ão  do  Fundo  de  Inves t imen to  

Imob i l i á r io  e  de  i n t eg r a l i z ação ,  i n fo rmando  s e  j á  fo i  d e s i gnado  s eu  ge s to r  e  

admin i s t r ador .  Em ca so  pos i t i vo ,  i nd i c a r  o  nome ,  CNPJ  e  c ana i s  de  con ta to  com 

os  c r edores  e  even tua i s  a l t e r ações  que  t enham se  conc re t i z ado  nes s e  s en t i do .  

 

RESPOSTA:  O prazo  pa ra  a  cons t i tu ição  do  FII ,  in tegra l ização  dos  te r renos  

e  d i sponib i l i zação  das  co tas  pa ra  os  c redores  é  de  a té  12  (doze)  meses  para  

os  c redores  c l asse  I  e  24  (v in te  e  qua t ro)  meses  para  os  c redores  c lasse  I I I ,  

a  pa r t i r  da  publ icação  da  homologação  do  PRJ .  

Mui to  embora  as  Recuperandas  tenham pet ic ionado  nos  autos  da  

Recuperação  Jud ic ia l  so l ic i tando  a  p ror rogação  do  prazo  prev is to  na  

C láusula  6 . 1 . 1 . 2  do  PRJ ,  em razão  do  a t raso  na  const i tu ição  do  FII ,  

p roven iente  do  es tado  de  ca lamidade  púb l ica  ocas ionado pe la  p andemia  de  

Cov id - 19 ,  ao  longo  do  mês  de  novembro  de  2020 ,  an tes  da  dec isão  do  ju ízo  

sobre  o  ped ido  em re fe rênc ia ,  a s  Recuperandas  consegui ram f ina l iza r  o  

p roced imento  de  cons t i tu ição  do  FII ,  e s tando ,  por tanto ,  as  co tas  

d i sponíve is  pa ra  os  c redores .  

Em 10/11/2020 ,  ocor reu  a  l iqu idação da  o fe r ta  púb l ica  de  d is t r ibuição  de  

cotas  n º  CVM/SRE/RFI/2020/0052 ,  o fe r ta  essa  conduz ida  de  acordo com as  

normas  da  Comissão  de  Va lores  Mobi l iá r ios  –  CVM,  j á  tendo  s ido  e fe tuada  a  

t rans fe rênc ia  dos  empreendimentos  At l ân t ico  e  Se r rano para  o  FII .  

Por tanto ,  os  re fe r idos  te r renos  j á  foram dev idamente  in tegra l izados  no  

Fundo de  Inves t imento  Energy  Resor t ,  insc r i to  no  CNPJ  sob  o  n º  

36 .969 .658/0001 -53 ,  bem como as  cotas  de  par t ic ipação  j á  se  encont ram 

d isponíve is  pa ra  dação  em pagam ento  aos  c redores ,  conforme  prev is to  no  

PRJ .  

Toda  a  documentação  do  FII  encont ra - se  no  s i te  da  CVM a t ravés  do  

seguin te  caminho:  

1 º  Passo :  www.cvm.gov .br   
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2º  Passo :  c l i ca r  em cent ra l  de  s i s temas   

3 º  Passo :  c l i ca r  em con su l ta  fundos   

4 º  Passo :  c l i ca r  em Fundos  de  inves t imento   

5 º  Passo :  d ig i ta r  Energy  Resor t  e  o  cód igo  que  aparece  ao  l ado  d i re i to  6 º  

Passo :  c l i ca r  em ENERGY RESORT FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO  

7º  Passo :  c l i ca r  em:  “Cl ique  aqui”  

 

A to  cont ínuo ,  as  Recup erandas  já  pe t ic ionaram em 100% dos  processos  

a t ivos  do  Grupo  CMDR (com exceção  de  a lguns  casos  em que  o  pro toco lo  

não  fo i  poss íve l )  envo lvendo  c redores  concursa is ,  in formando sobre  a  

d i sponib i l i zação  das  co tas  e  consequente  qu i tação  da  d ív ida .  

Conforme  in formado prev iamente ,  a  empresa  Reag  Dis t r ibu idora  de  Tí tu los  

e  Va lores  Mobi l iá r ios  Ltda . ,  insc r i ta  no  CNPJ  sob  o  n º  28 .529 .686/0001 -21 . ,  

fo i  cont ra tada  como Adminis t radora  do  FII  e  a  empresa  WNT Ge stora  de  

Recursos  Ltda . ,  insc r i ta  sob  o  CNPJ  n . º  28 .529 .686 /0001 -21  fo i  cont ra tada  

como ges tora  do  FII .   

Pa ra  o  aux í l io  na  es t ru turação  do  FII  as  Recuperandas  cont ra ta ram o  

esc r i tó r io  Monte i ro ,  Rusu,  Camei rão ,  Bercht  e  Grot to l i  Advogados  que  es tá  

p res tando  Assessor ia  Jur íd ica  na  Est ruturação  de  Ofe r ta  Púb l ica  de  C otas  de  

Fundos  de  Inves t imento  Imobi l iá r io .  

Dent ro  do  escopo de  a tuação  do  escr i tó r io  es tá  o  seguin te :  

(a )  a  ind icação  e  aux í l io  na  negoc iação  e  cont ra tação  dos  pres tadores  de  

se rv iço  de  fundo de  inves t imento  imobi l iá r io  (“FII”) ,  ta is  como 

adminis t rador ,  g es tor ,  ins t i tu ição  f inance i ra  responsáve l  pe la  d i s t r ibu ição  

de  cotas ,  se rv iço  de  conta to  d i re to  aos  c redores ,  en t re  out ros ;  

(b )  a  es t ru turação  e  cons t i tu ição  do  Fundo  que  te rá  por  ob je t ivo  a  

incorporação  de  a t ivos  a tua lmente  de t idos  pe las  Recuperandas ,  bem  como a  

t rans fe rênc ia  desses  a t i vos ;  

( c )  a  p reparação  de  toda  a  documentação  necessá r ia  pa ra  a  rea l ização  de  

o fe r ta  das  co tas  do  Fundo,  a  se r  rea l izada  sob  o  reg ime  de  o fe r ta  púb l ica ,  

nos  te rmos  da  Ins t rução  no  400  da  Comissão  de  Va lores  Mobi l iá r ios ;  e  

(d)  assessor ia  na  t rans fe rênc ia  das  co tas  do  Fundo aos  c redores  do  Grupo  

CMDR,  a  se r  rea l izada  no  mercado  secundár io  e l e t rôn ico  de  negociação  da  

B3  S .A .  –  Bras i l ,  Bo l sa ,  Ba lcão  (“B3”) ,  mediante  dação  em pagamento  das  

cotas  do  Fundo aos  seus  c redores ,  nos  te rm os  do  P lano  de  Recuperação  

Jud ic ia l  do  Grupo  CMDR aprovado  por  seus  c redores .  

O  Edi ta l  in format ivo  aos  c redores  sobre  a  cons t i tu ição  do  FII  fo i  pub l icado 

no  d ia  2 1/01/2021 ,  tan to  no  DJE quanto  no  Va lor  Econômico .  A lém d isso ,  as  
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Recuperandas  d isponib i l i zara m cana l  in te rno ,  por  meio  do  e -mai l  

fundo@cmudar .com.br ,  para  assessora r  os  c redores  na  obtenção  de  

in formações  e  sanar  dúv idas  re lac ionadas  ao  FII .  

 

u )   Favor  i n formar  a  s i t uação  da  comun i cação  com os  c r edore s  ader en te s  

da s  c l áu su l a s  6 . 3 .1 . 2  e  6 . 3 . 1 . 1  pa r a  f i n s  de  e f e t i v ação  da  t r ans f e r ênc i a  d a s  con ta s  

do  fundo  de  i nves t imento  cons t i tu ído .   

 

RESPOSTA:  Conforme  in formado em re la tór ios  an te r io res ,  d iante  da  

imposs ib i l idade  de  conf i rmação  de  le i tu ra  automát ica  no  env io  do  SMS,  as  

Recuperandas  reso lve ram por  bem d ispensar  re fe r ido  env io ,  focando  apena s  

no  env io  de  e -mai l  e ,  pos te r io rmente ,  te l egrama aos  c redores .  

Apesar  das  co tas  es ta rem d isponíve is  a  todos  os  c redores ,  cons iderando  o  

d ispos to  no  PRJ ,  a  quant idade  de  c redores  do  Grupo  CMDR e  o  cus to  de  

env io  ind iv idua l ,  a s  recuperandas  optaram por  comunicar  ind iv idua lmente  

pr imei ro  os  c redores  C lasse  I  e ,  pos te r io rmente ,  os  c redores  C lasse  II I ,  cu jo  

p razo  para  pagamento  é  de  a té  24  meses  a  conta r  da  homologação  do  PRJ .  

Em re lação  aos  c redores  C lasse  I ,  a s  recuperan das  já  env ia ram e -mai l  para  

todos  os  c redores  cadas t rados  e ,  pa ra  aque les  c redores  que  não  conf i rmaram 

o  receb imento  do  e -mai l  (a t ravés  da  p la ta forma cont ra tada  Mai lch imp que  

permi te  o  ras t re io  da  aber tura  pe las  Recuperandas) ,  fo ram env iados  

te l egramas  par a  os  endereços  cadas t rados .  

No ú l t imo  mês  fo ram env iados  a inda  e -mai l s  pa ra  todos  os  c redores  c l asse  

I I I  que  a  recuperanda  t inha  endereço  e l e t rôn ico  nos  seus  reg is t ros .  Foram 

encaminhados  1 . 393  e -mai l s  em um pr imei ro  momento  e  123  e -mai l s  em um 

segundo mom ento ,  to ta l izando  1 . 5 16  e -mai l s  env iados .  Desses ,  896  c redores  

abr i ram os  e -mai l s  (p lan i lhas  de  cont ro le  anexas) .  

Para  os  c redores  que  não  abr i ram os  e -mai l s ,  a s  recuperandas  es tão  

env iando te l egramas .  Sendo ass im,  j á  fo ram env iados  te l egramas  para  os  

c redores  a t re lados  a  se te  empreendimentos ,  qua is  se jam Vi la  Be l la ,  Ônix ,  

I tapeva  Bouleva rd ,  V is ta  Verde ,  Bosque  do  Ipê ,  At lân t ico  e  Se r rano.  

Cons iderando  o  grande  número  de  c redores  que  já  es tá  en t rando  em conta to ,  

as  recuperandas  dec id i ram env ia r  todos  os  te l egramas  pendentes  ao  longo  

dos  próx imos  3  meses ,  a  f im de  consegui r  a tender  aos  c redores  que  j á  es tão  

ent rando  em conta to  da  melhor  fo rma  poss íve l .  

Conforme  so l ic i tado  pe la  Adminis t rador  Jud ic ia l ,  a s  Recuperandas  env ia ram 

os  te legramas  com pedido  de  Av iso  de  Recebimento  (“AR”) .  As  

Recuperandas ,  inc lus ive ,  cont ra ta ram uma agênc ia  f ranqueada  dos  Cor re ios  

pa ra  o  env io  dos  te l egramas,  com o  ob je t ivo  de  ag i l i zar  o  proced imento .  

(Doc .  n º  03 )  
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v )  Favor  ap re sen t a r  r e l a ção  dos  c r edore s  ade r en te s  da s  c l áu su l a s  6 . 3 .1 . 2  e  

6 . 3 .1 . 3  do  PRJ  que  j á  v a l i d a r am o  cadas t ro  j un to  ao  Admin i s t r ador  do  Fundo  e  

qua i s  o s  p róx imos  proced imentos  a  s e r em ado tados  pa r a  f i n s  de  e f e t i v ação  da  

t r ans f e r ênc i a  d as  co ta s  do  fundo  de  i nves t imento  cons t i tu ído ,  ind i c ando  a inda  os  

c r edore s  que  j á  r e ceb e r am a s  r e spec t i v a s  co t a s .  

 

RESPOSTA:  Segue  anexa  p lan i lha  de  cont ro le .  Conforme  expl icado  no  

ú l t imo re la tór io  mensa l  ao  AJ ,  no  momento  da  aber tura  de  conta  junto  à  

cor re tora  (passo  operac iona l  necessá r io  pa ra  conc lusão  da  dação das  co tas ) ,  

cons ta tou-se  que  res ta ram pendentes  do is  documentos  no  k i t  cadas t ra l  a  

se rem preenchidos  pe los  c redores ,  qua is  se jam,  o  Cont ra to  de  Adminis t ração  

de  Car te i ra  de  Inves t imentos  e  uma procuração  espec í f i ca  outorgando  

poderes  ao  Adminis t rador  do  Fundo para  conc lusão  do  proce sso .  Dessa  

fo rma ,  ao  cons ta ta r  a  pendênc ia ,  o  Adminis t rador  do  Fundo ent rou  em 

conta to  com a  Recuperanda  que  env iou  e -mai l  aos  c redores  requerendo  a  

complementação  da  documentação  para  conc lusão  do  processo .  

 As  Recuperandas  cons ta ta ram que ,  no  s i te  da  Rea g 

(www.reagdtvm.com.br/cadas t ro/) ,  mui tos  c redores  de ixam de  c l i ca r  na  

opção  “Credores  CMDR”,  conforme  ins t ru ído  nas  comunicações  o f ic ia i s ,  

preenchendo  uma f icha  mais  complexa  ( f i cha  padrão  da  Reag)  e  de ixando  de  

preencher  e  ass inar  o  Cont ra to  de  Adminis t r ação  de  Car te i ra  de  

Inves t imento  e  a  Procuração  espec í f i ca  para  que  o  Adminis t rador  do  Fundo 

faça  a  aber tura  de  conta  na  cor re tora  em nome do  c redor  e  conc lua  o  

p rocesso  de  dação .  As  Recuperandas  já  so l ic i ta ram o  env io  dos  documentos  

ad ic iona is  aos  c redore s .  

Uma vez  receb ida  a  documentação  comple ta  do  c redor ,  a  REAG prov idenc ia  

a  aber tura  de  conta  em nome do  c redor  junto  à  cor re tora  do  BTG.  A  aber tura  

de  conta  é  necessá r ia ,  v i s to  que  o  p lano  prevê  que  as  co tas  se rão  negoc iadas  

dent ro  do  ambiente  da  B3  e  que  não  é  poss íve l  depos i ta r  co tas  de  fundo  

imobi l iá r io  numa conta  bancár ia  comum.  Após  a  aber tura  de  conta ,  as  co tas  

são  t rans fe r idas  ao  c redor  e  depos i tadas  na  B3 ,  conc lu indo -se  o  p rocesso .  O 

c redor  então  recebe  um e -mai l  com o  passo  a  passo  para  acesso  à  c onta  e  

venda ,  manutenção ou  t rans fe rênc ia  das  co tas  para  sua  cor re tora  de  

pre fe rênc ia ,  caso  dese je .  (Doc. nº 04) 

 

w )  Favor  i n fo rmar  s e  a s  co t a s  emi t i d a s  e  dev idamente  t r ans f e r id a s  aos  

c r edore s  na  fo rma  da s  c l áu su l a s  6 . 3 . 1 .2  e  6 . 3 .1 . 3  do  PRJ  j á  podem se r  negoc i ada s  

no  mercado?   
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RESPOSTA:  S im.  Cotas  e fe t ivamente  t rans fe r idas  poderão  se r  negoc iadas  

l i v remente  pe los  c redores  no  mercado  secundár io ,  dent ro  do  ambiente  da  

B3 ,  conforme  d ispos to  no  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l .   

 

x )  Favor  e s c l a r ece r  de  que  fo rma  os  c r ed ore s  a c ima  desc r i to s  pode rão  

negoc i a r  a s  co t a s  j á  r e ceb ida s .   

 

RESPOSTA:  Após  o  env io  da  documentação  comple ta  pe lo  c redor ,  o  

Adminis t rador  do  Fundo ent ra  em conta to  com a  cor re tora  para  a  aber tura  

de  uma conta ,  em nome do  c redor ,  para  t rans fe rênc ia  das  co tas .  Depois  da  

aber tura  da  conta  e  t rans fe rênc ia  das  co tas ,  a  Recuperanda ,  ou  seu  

representante  l ega l ,  env ia rá  um e -mai l  pa ra  o  c redor  com a  documentação  

comprobatór ia  pe r t inente  e  as  in formações  complementa res .  O  c redor  en tão  

te rá  in te i ra  l ibe rdade  para  a cessa r  a  p la ta forma  a t ravés  de  um log in  e  senha  

e  v i sua l iza r  as  co tas .  A  ordem de  venda  (a  depender  da  o fe r ta  e  demanda  do  

mercado) ,  compra ,  manutenção  ou  t rans fe rênc ia  pa ra  sua  cor re tora  de  

pre fe rênc ia ,  a  seu  exc lus ivo  c r i té r io ,  deverá  se r  f e i ta  a t ravés  d a  Reag,  

u t i l i zando-se  do  e -mai l  o rdens@reag .com.br .  A  Reag  somente  i rá  proceder  

com o  so l ic i tado  mediante  ordem expressa  do  cot i s ta .  

 

y )  Favor  i n fo rmar  o  va lo r  a tua l  d a s  co ta s  que  cons t i tuem o  Fundo  d e  

Inves t imento  Imob i l i á r i o  cons t i tu ído  pe l a s  Recupe randas  p a r a  da r  cumpr imento  

ao  t eo r  do  PRJ  ap rovado .   

 

RESPOSTA:  O va lor  pa t r imonia l  das  co tas  em 25/11/2021 ,  da ta  de  

e laboração  do  presente  re la tór io ,  é  de  R$  12 , 48 ,  conforme ind icado  no  pr in t  

do  s i te  da  CVM (aba ixo) .  

 

z )  Favor  i n fo rmar  o  t r a t amento  confe r i do  aos  c r edore s  que  t i v e r am seus  

c r éd i to s  i nc lu ídos  med i an te  dec i s ão  j ud i c i a l  (hab i l i t a ção  r e t a rda t á r i a ) ,  no  que  toca  

ao  exe r c í c io  da  opção  de  pagamento ,  de  a cordo  com sua  c l a s s e .   
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RESPOSTA:  Os  c redores  não  têm mais  p razo  para  opta r  pe lo  receb imento  

em d inhe i ro ,  t endo  em v is ta  que  o  prazo  para  exerc íc io  da  opção ,  conforme 

es t ipu lado  no  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  j á  decor reu .  

Dessa  fo rma ,  o  pagamento  será  rea l izado ,  em sua  in tegra l idade ,  a t ravés  das  

co tas  do  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  (FII )  que  já  fo i  co ns t i tu ído  e  

es tá  à  d i spos ição  dos  c redores  do  Grupo  CMDR.  

 

aa )  Favor  i n fo rmar  o  t r a t amento  confe r i do  aos  c r edore s  que  t i v e r am seus  

c r éd i to s  a l t e r ados  med i an te  dec i s ão  j ud i c i a l  ( impugnação  j ud i c i a l ) ,  no  que  toca  o  

exe r c í c io  da  opção  de  pagamento ,  de  a cordo  com sua  r e spec t i va  c l a s s e ,  bem como 

em r e l a ção  a  e f e t i v ação  da  t r ans f e r ênc i a  d a s  co t a s  F I I  (dos  c r edore s  que  

r ecebe r ão  por  e s t e  me io ) ,  l evando - se  em con ta  o  novo  va lo r  r econhec ido .  

 

RESPOSTA:  Os  c redores  não  têm mais  p razo  para  opta r  pe lo  receb imento  

em d inhe i ro ,  t endo  em v is ta  que  o  prazo  para  exerc íc io  da  opção ,  conforme 

es t ipu lado  no  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  j á  decor reu .  

Dessa  fo rma ,  o  pagamento  será  rea l izado ,  em sua  in tegra l idade ,  a t ravés  das  

co tas  do  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  (FII )  que  já  fo i  cons t i tu ído  e  

es tá  à  d i spos ição  dos  c redores  do  Grupo  CMDR.  

Em re lação  à  e fe t i vação  da  t rans fe rênc ia  das  co tas  do  FII ,  pa ra  os  c redores  

C lasse  I ,  como o  p razo  de  dação  j á  es tá  em curso ,  as  Recuperandas  es tão  

procedendo  com a  dação  independentemente  da  ex is tênc ia  de  inc idente  

pendente  de  ju lgamento  ou  não .  Caso  o  inc idente  se ja  ju lgado  e  o  c réd i to  

se ja  majorado ,  o  c redor  poderá  se  hab i l i ta r  pa ra  uma nova  dação,  

complementando  o  va lor  j á  receb ido .  Para  os  c redores  C lasse  II I  com 

inc idente  pendente  de  ju lgam ento ,  as  Recuperandas  opta ram por  aguardar  a  

reso lução  do  inc idente  a té  o  p razo  de  24  meses  a  contar  da  pub l icação  da  

dec isão  que  homologou  o  PRJ ,  apesar  de  já  t e rem d isponib i l i zado as  co tas  

pa ra  todos  os  c redores  (C lasse  I  e  C lasse  I I I ) .  

 

bb)  Favor  i n fo rmar  e m que  cons i s t i r á  o  ob j e t i vo  do  Fundo  de  Inves t imento  

Imob i l i á r io  em r e l a ção  aos  imóve i s  que  s e r ão  i n t eg r a l i z ados  ( s e  o  fundo  

desenvo lver á  empreend imentos  nos  imóve i s ,  s e  o  fundo  vende r á  os  imóve i s  ou  

a l guma  ou t r a  de s t i nação ) ,  e s c l a r ecendo  a inda  qua i s  o s  r e cur sos  u t i l i z ados  pa r a  

fomenta r  o  de senvo lv imento  do  empreend imento ,  conforme  r e spos t a  fo rnec ida  no  

i t em “q”  do  16 º  Re l a tó r io  Mensa l .   
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RESPOSTA:  O obje t ivo  in ic ia l  do  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  se rá  o  

desenvolv imento  dos  empreendimentos  ob je to  das  respec t ivas  SPEs ,  

conforme  pro je tos  execut ivos  j á  aprovados  e  ava l iação  apresentada  na  AGC 

que  aprovou  o  PRJ .  Para  tan to ,  os  co t i s tas  poderão  de l ibe rar  a  me lhor  fo rma  

para  captação  de  recursos ,  por  exemplo ,  a  emissão  de  cotas  pa ra  

inves t idores  ou  a  obtençã o  de  l inha  de  c réd i to ,  conforme  prá t icas  

usua lmente  adotadas  no  mercado .  A inda ,  caso  não  se ja  de  in te resse  do  

cot i s ta  aguardar  o  desenvo lv imento  dos  empreendimentos ,  se rá  poss íve l  

negoc ia r  as  co tas  no  mercado  secundár io ,  poss ib i l i t ando ,  ass im,  que  novos  

in te ressados  ingressem no  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io  como 

cot i s tas .  De  qua lquer  mane i ra ,  a  dec isão  f ina l  acerca  do  desenvolv imento ,  

des t inação  dos  a t ivos  e  eventua l  a l te ração  de  pro je to  dos  empreendimentos  

caberá  aos  co t i s tas  do  Fundo de  Inves t imento  Imobi l iá r io ,  conforme  

d ispos ição  padrão  de  regu lamento  de  func ionamento  do  Fundo.  

 

cc )  Favor  i n fo rmar  o  vo lume  de  c réd i to  j á  ade r ido  no  Fundo  de  Inves t imento  

Imob i l i á r io .   

 

RESPOSTA:  Segue  anexa  p lan i lha  de  cont ro le  (anexo LETRA V)  dos  

c redores  que  j á  en t ra ram  em conta to  com a  CMDR e/ou  com o  

Adminis t rador  do  Fundo para  receb imento  das  cotas  e  o  s ta tus  de  cada  um.  

 

dd )  Favor  i n fo rmar  o  s a ldo  de  c r éd i to  que  a inda  não  t enha  s e  man i f e s t ado  pa r a  

adesão  na s  opções  p r ev i s t a s  na s  c l áusu l a s  6 . 3 .1 . 1  e  6 .3 . 1 .2 ,  podendo  s e r  a pu rada  a  

nece s s id ade  de  pagamento  dos  c r edore s  a t r avé s  da s  c l áu su l a s  6 .1 . 1 . 3  e  6 . 3 . 1 . 3 .  

 

RESPOSTA:  Conforme  es tabe lec ido  no  PRJ ,  apenas  na  h ipótese  de  se  

esgota rem as  co tas  do  FII  (o  que  não  ocor reu)  é  que  os  c redores  poderão  se r  

inc lu ídos  para  receb imento  na  fo rma da  c láusu la  6 . 3 . 1 . 3  do  PRJ .  

 

ee )  Favor  i n fo rmar  s e  fo i  conc re t i z ada  a  c ap t ação  de  novos  r ecu r sos  

f i nance i ros  –  emprés t imo  DIP  –  p r ev i s t a  na  c l áu su l a  5 .1 . 2  do  P l ano  de  

Recupe r ação  Jud i c i a l .  

 

RESPOSTA:  Não.  As  recuperandas  env ia ram not i f i cação  à  R2C de s is t indo  

do  DIP,  d iante  da  ausênc ia  de  cará te r  v incu lante  e  da  ausênc ia  de  prev isão  

de  apor te  f inance i ro  na  companhia ,  po is  não  há  igua lmente  prev isão  de  

conc lusão  das  condições  suspens ivas .  Em para le lo ,  es tamos  es tudando  
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propos tas  de  in jeção  de  d inhe i ro  n o  cur to  p razo ,  em condições  econômico -

f inance i ras  mais  a t ra t ivas  do  que  o  DIP ante r io r .  

 

f f )  Favor  i n fo rmar  s e  a s  r e cupe randas  j á  e f e t i v a r am a  venda  dos  t e r r enos  

ob j e tos  das  ma t r í cu l a s  n º  98 . 337  (Tauba té/SP)  e  n º  61 . 599  (Mog i  d as  Cruzes/SP) ,  

ob j e to  do  ped ido  f o rmu l ado  nos  au tos  da  r ecupe r ação  j ud i c i a l ,  au to r i z ado  pe lo  

j u í zo  em novembro  de  2019  e  qua l  o  va lo r  c ap t ado  com a  venda .   

 

RESPOSTA:  Em re lação  ao  te r reno ob je to  da  mat r ícu la  n . º  98 .337 ,  

cons iderando  a  dec isão  do  ju iz  da  recuperação  jud ic ia l  que  de te rmino u  a  

ba ixa  do  gravame do  c redor  Ext ra t iva  de  Arg i la  averbado  na  mat r ícu la  do  

imóve l ,  a s  Recuperandas  d i l igenc ia ram,  ao  longo  dos  ú l t imos  meses ,  junto  

ao  ca r tór io  da  5 ª  Vara  Empresar ia l  pa ra  que  o  o f íc io  em questão  fosse  

expedido  e  para  que  então  a  ba ixa  pud esse  se r  p rov idenciada .  Dev ido  aos  

a t rasos  no  processamento  das  demandas  junto  à  va ra ,  r e fe r ido  o f íc io  

somente  fo i  expedido  recentemente ,  sendo  ce r to  que  as  recuperandas  j á  

p rov idencia ram a  ba ixa  dos  gravames ,  t endo  s ido  averbada  na  mat r ícu la  do  

imóve l  em 11/11/2021  (anexo) .  

Como decor re ram dois  anos  desde  a  ass ina tura  da  promessa  de  compra  e  

venda  do  te r reno  a té  a  l ibe ração  e fe t iva  da  mat r ícu la ,  a s  Recuperandas  

re tornaram o  conta to  com o  promi tente  comprador  v i sando conc lu i r  a  venda .  

O ad i t i vo ,  porém,  a ind a  es tá  pendente  de  ass ina tura .  

Em re lação  ao  te r reno  ob je to  da  matr ícu la  6 1 .559 ,  ta l  como já  in formado na  

So l ic i tação  de  In formações  e  Prov idênc ias  de  novembro  de  2019 ,  as  

recuperandas  a l i enaram re fe r ido  imóve l  pe lo  montante  de  R$  907 .616 ,44 ,  

dev idamente  a tua l izado  a té  o  momento  do  pagamento .  O va lor  fo i  reve r t ido  

para  pagamento  dos  c redores  optantes  pe lo  receb imento  em d inhe i ro  e  

cont inu idade  das  operações  das  recuperandas  inc lu indo  pagamento  de  

fo rnecedores  ex t raconcursa is ,  sa lá r ios  de  func ionár ios  e  a lug ue l  de  sa la .  

(Doc. nº 05) 

 

gg )  Favor  i n fo rmar  s e  j á  fo r a  p roced ida  a  ba i x a  do  g r avame  v incu l ado  ao  

imóve l  de  ma t r í cu l a  n º  200 .323m r eg i s t r ado  no  9 º  Ca r tó r io  de  Reg i s t ro  de  

Imóve i s  da  Cap i t a l ,  bem como  a  s i t u ação  do  empreend imento  a  s e r  con t inuado  

nes t a  l oca l i d ade .   

 

RESPOSTA:  Com a  recente  expedição  do  o f íc io  pe lo  car tór io  da  5 ª  va ra  

empresar ia l  pa ra  a  ba ixa  do  gravame ex is tente  na  mat r ícu la  do  te r reno ,  as  
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Recuperandas  já  de ram entrada  no  ped ido  junto  ao  RGI .  O prazo  para  a  

e fe t i vação  da  ba ixa  é  d ia  30/11/2021 .  

 

hh)  Favor  i n formar  s e  a  Ros s i  Engenha r i a  e  Pa r t i c i pações  S/A j á  s e  pos i c ionou  

quan to  à  aqu i s i ç ão  do  t e r r eno ,  nos  t e rmos  da  C l áusu l a  6 .2 . 1 .1  e  6 . 3 .1 . 4 .  Caso  a  

Ros s i  Engenha r i a  t enha  s e  man i f e s t ado  pos i t i v i amente ,  f avor  i n fo rmar  a  a tua l  

s i t u ação  da  ou to rga  da  e s c r i tu ra  de f in i t i va  de  compra  e  venda  na  p romessa  de  

compra  e  venda  ce l eb r ada  en t r e  a s  Recupe r andas  e  a  cons t ru to r a ,  nos  t e rmos  da  

c l áu su l a  5 .1 . 3 .  

 

RESPOSTA:  A  Ross i  segue  com o  c ronograma de  l ançamento  para  1 º  

semest re  de  2022 .  Cons iderando  essa  premissa ,  es t ima -se  que  a  ass ina tura  

da  esc r i tura  de f in i t i va  deve  ocor re r  10  d ias  após  a  aprovação do  pro je to  

a rqu i te tônico .  Contudo,  segue  a  pendênc ia  do  re torno  da  SEMAE (Serv iço  

Munic ipa l  Autônomo de  Água)  sobre  a  p rev i são  de  abas tec imento  da  reg ião .  

In formamos  que  a  Ross i  t eve  uma reunião  com a  SEMAE,  que  es tá  buscando  

juntar  a lguns  empreendedores  em de te rminadas  reg iões  para  que ,  com a  

cont rapar t ida  de  cada  empreendimento ,  se ja  poss íve l  p rossegui r  com as  

obras  de  re forço  na  rede  para  a tender  seus  empreendiment os .  A  expec ta t iva  

é  que  a  Ross i  t enha  um re torno  de f in i t i vo  sobre  a  v iab i l idade  nas  próx imas  

semanas .  

 

ii) Favor  i n fo rmar  qua l  a  p r ev i s ão  pa r a  e f e t i v ação  da s  t r ans fe r ênc i a s  da s  

un idades  do  empreend imento  Ros s i  aos  c redore s  pe rmutan te s ,  d e  modo  a  qu i t a r  

o s  r e f e r i dos  c r éd i to s . 

 

RESPOSTA:  Nos  te rmos  do  PRJ  aprovado ,  a  Ross i  dever ia  pro toco la r  o  

ped ido  de  aprovação  do  pro je to  na  pre fe i tu ra  dent ro  do  prazo  de  12  meses ,  o  

que  fo i  f e i to .  Os  demais  p razos  re lac ionados  no  PRJ ,  por  sua  vez ,  dependem 

da  aprovação  do  pro je to .  Dev ido  à  pandemia ,  vá r ios  munic íp ios  de  São  

Pau lo  es tão  com se rv iços  em func ionamento  l imi tado ,  inc lu indo  o  Munic íp io  

de  P i rac icaba .  Segundo in formação  da  Ross i ,  o  p ro je to  es tá  em t râmi te  na  

Pre fe i tu ra  para  aprovação  (v ide  respos ta  FF ac ima) .  

Diante  do  cenár io  expos to ,  a  p rev i são  a tua l  é  que  o  lançamento  aconteça  no  

1 º  semest re  de  2022 ,  a  depender  da  conf i rmação  de  abas tec imento  de  água  e  

esgoto  para  a  reg ião  que ,  conforme  in formado na  respos ta  FF,  só  se rá  dado  

andamento  após  a  aprovação do  pro je to ,  t en do  em v is ta  que  a  v iab i l idade  

es tá  d i re tamente  l igada  ao  número  de  un idades  a  se rem cons t ru ídas  na  

reg ião .  
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A prev isão  ac ima  fo i  in formada  pe la  Ross i  l evando  em cons ideração  a  ú l t ima 

reunião  que  re fe r ida  empresa  teve  com o  SEMAE (Serv iço  Munic ipa l  de  

Água  e  Esgoto)  rea l izada  em março  de  2021 ,  na  qua l  res tou  esc la rec ido  pe l a  

p rópr ia  SEMAE que  a  p rev i são  de  abas tec imento  para  a  reg ião  e ra  pa ra  

dezembro de  2022 .  Contudo,  como os  t raba lhos  es tão  em r i tmo menor  dev ido  

a  pandemia ,  esse  c ronograma poderá  ser  p ror ro gado,  v i s to  que  o  l ançamento  

do  empreendimento  pode  ocor re r  sem o  abas tec imento  e fe t ivo  pe la  SEMAE,  

mas  a  expedição  do  Habi te - se  não .  A  Ross i  es tá  em cons tante  conta to  com a  

SEMAE para  ve r i f i ca r  o  andamento  do  processo .  

Sendo  ass im,  a  e fe t i va  en t rega  de  ch aves  das  un idades  deve  ocor re r  en t re  18  

a  24  meses  após  o  l ançamento  do  empreendimento .  No entanto ,  após  o  

l ançamento  do  empreendimento  os  c redores  podem optar  por  revender  os  

apar tamentos  ou  aguardar  a  ent rega  das  chaves .  

 

j j )  Favor  i n formar  s e  os  c r edores  Ca s s i a  Reg ina  Brandão ,  C lodoa ldo  Moreno  

da  Pa ix ão ,  Dav i  Jo sé  F re i r e  Por t e l l a ,  Deyv id  S i l v a  Pau l a ,  E l i a s  Br i to  de  L ima ,  

I z abe l  d e  J e su s  San tos ,  Ju s s a r a  Bragança  e  Mar ins  de  O l i ve i r a ,  Manoe l  F ranc i s co  

de  A lme ida ,  Mar i a  Cr i s t i na  A l l eon i ,  Mar i a  Jo sé  Ga lvão ,  N íd i a  Nasc imento  de  

Ba r ros ,  Te lma  de  Araú jo  Cos t a  e  Out ro ,  Cr i s t i ane  dos  San tos  e  Mar i a  R i t a  d a  

S i l v a  j á  de r am cumpr imento  ao  que  de t e rmina  a  c l áu su l a  6 . 3 . 2  do  PRJ .  

 

RESPOSTA:  Conforme  in formado no  mês  passado ,  a  c redora  Izabe l  de  Jesus  

Santos  também já  es tá  a p ta  para  o  receb imento  do  pagamento  nos  te rmos  da  

c láusu la  6 . 3 . 1 . 1 .  No entanto ,  o  seu  advogado,  V ic tor  Shue le r ,  env iou  e -mai l  

pa ra  o  Fundo Imobi l iá r io  so l ic i tando  maiores  in formações  sobre  o  

pagamento  v ia  co tas  pa ra  todos  os  seus  c l i en tes ,  inc lu indo  a  senh ora  Izabe l .  

In formamos  que  a  c redora  já  t inha  optado  pe lo  receb imento  v ia  c láusu la  

6 . 3 . 1 . 1  dent ro  do  prazo  es tabe lec ido  pe lo  PRJ  e  ques t ionamos  se  e la  es ta r ia  

des i s t indo  do  recebimento  em d inhe i ro ,  com deság io ,  pa ra  receber  o  va lor  

in tegra l  v ia  co tas  do  Fu ndo.  Es tamos  aguardando  o  re torno  desse  e -mai l  

pa ra  p rossegui r  com o  pagamento .  

Em re lação  ao  demais  c redores ,  a s  Recuperandas  pro toco la ram pe t ição  nos  

autos  dos  processos  jud ic ia i s  em curso ,  in formando sobre  a  opção  do  c redor  

(conforme so l ic i tado  pe lo  Adm inis t rador  Jud ic ia l )  e  aguardam mani fes tação  

da  par te  cont rá r ia  e  do  própr io  ju ízo .  

 

kk )  Favor  i n fo rmar  s e  o s  c r edore s  Ca r l i ndo  Be lm i ro ,  Va l é r i a  Ca rva lho  e  

Cr i s t i ane  de  San tos  L ima  j á  t i v e r am seus  c r éd i to s  qu i t ados  na  fo rma  p re t end ida .  

Em ca so  pos i t i vo ,  f avor ,  fo rnece r  o s  comprovan te s  de  pagamento .   
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RESPOSTA:  As  Recuperandas  pro toco la ram uma pe t ição  nos  autos  dos  

processos  do  Car l indo  Be lmiro  e  Cr i s t iane  de  Santos  L ima  ( conforme  

so l ic i tado pe lo  Adminis t rador  Jud ic ia l )  ped indo  conf i rmação  da  opção  do  

c redor  e  d a  necess idade  de  ex t inção  do  processo  (apenas  no  caso  da  c redora  

Cr i s t iane  dos  Santos ,  v i s to  que  essa  ex igênc ia  não  es tá  p rev i s ta  no  PRJ  para  

o  c redor  Classe  I ) .  

Em re lação  à  c redora  Va lé r ia  Carva lho,  as  Recuperandas  es tão  aguardando 

re torno  do  e -mai l  env i ado,  po is  a  mesma não  tem ação  jud ic ia l  em curso  

cont ra  as  Recuperandas .  

 

l l )  Favor  i n formar  s e  j á  fo r am r eque r idos  os  e s c l a r ec imentos  a  r e spe i to  da  

fo rma  de  pagamento s  aos  c r edore s  Mar i a  R i t a  S i l v a  e  Eve r a ldo  B i spo  de  Deus ,  

e spec i f i c ando  a  fo rma  e s co lh ida .   

 

RESPOSTA:  As  Recuperandas  pro tocola ram uma pe t ição  nos  autos  do  

processo  da  c redora  Mar ia  R i ta  da  S i l va  (conforme  so l ic i tado  pe lo  

Adminis t rador  Jud ic ia l )  ped indo  conf i rmação  da  opção  do  c redor  e  da  

necess idade  de  ex t inção  do  processo .  

Em re lação  ao  c redor  Evera ldo  Bispo  de  Deus ,  as  Recuperandas  es tão  

aguardando  re torno  do  e -mai l  env iado ,  po is  a  mesma não  tem ação  jud ic ia l  

em curso  cont ra  as  Recuperandas .  

 

mm)  Cons ide r ando  a  dec i s ão  p ro fe r i d a  pe lo  d .  J u í zo  da  5 ª  Va r a  Empresa r i a l  nos  

au tos  do  p roces so  de  Recupe r a ção  Jud i c i a l ,  f avor  i n fo rmar  a  s i tu ação  da  

r e in t eg r ação  de  pos se  dos  t e r r enos  de  p ropr i edade  do  Grupo  CMDR,  onde  e s t ão  

s endo  cons t ru ídos  os  empreend imentos  Bosque  do  Ipê  e  Pa rque  dos  Pás s a ros ,  que  

fo r am indev idamente  i nvad idos  por  t e r ce i ros .  

 

RESPOSTA:  Con s iderando  que  o  empreendimento  Bosque  do  Ipê  es tá  

loca l izado na  c idade  de  São  Pau lo ,  ass im que  o  ca r tór io  da  5 ª  va ra  expediu  a  

ca r ta  p reca tór ia ,  a s  Recuperandas  prov idenc ia ram o  pro toco lo  da  mesma no  

Tr ibuna l  de  Jus t iça  de  São  Paulo .  Apesar  de  re fe r ido  pro toco lo  te r  

acontec ido  há  mais  de  uma semana,  ao  inse r i rmos  o  número  do  processo  no  

s i te  do  TJSP a inda  aparece  o  seguin te  comunicado :  “O processo  1023557 -

04 .2021 . 8 .26 .0021  fo i  p ro toco lado  em 19/11/2021  18 : 32 :33  e  es tá  aguardando  o  

cadas t ro  e  d i s t r ibu ição  pe lo  Tr ibuna l  de  Jus t iça .  Logo  após ,  poderá  ser  

l oca l izado por  meio  da  consu l ta  p rocessua l . ”  
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Em re lação  ao  empreendimento  Parque  dos  Pássaros ,  l oca l izado  no  Rio  de  

Jane i ro ,  como o  mandado  de  re in tegração  também fo i  expedido 

recentemente ,  as  Recuperandas  es tã o  es tudando  junto  aos  ó rgãos  

competentes  a  melhor  fo rma  de  proceder  com a  re in tegração  de  posse ,  tendo  

em v is ta  que  o  te r reno  se  encont ra  em á rea  de  r i sco .  (Doc. nº 06) 

 

nn)  Dian te  do  cená r io  g loba l  d e  pandemia  c au sada  pe lo  COVID -19 ,  f avor  

i n fo rmar  s e  o s  impac tos  ge r ados  em r e l a ção  à s  a t i v id ades  das  r ecupe r andas  e  ao  

cumpr imento  do  PRJ  s e  pe rpe tua r am a t é  o  momento  a tua l ,  i n formando  a inda  s e  a s  

r e cupe r andas  j á  vo l t a r am a  ope r a r  norma lmente  sua s  a t i v id ades .  

 

RESPOSTA:  Apesar  de  a  Pandemia  causada  pe lo  COVID -19  te r  impactado  

nega t ivamente  os  prazos  e  o  curso  dos  t raba lhos  em todos  os  Órgãos  e  

es fe ras  de  cont ro le  do  pa ís ,  p roduz indo  enormes  a t rasos  e  t rans tornos  em 

todas  as  e tapas  do  processo ,  as  Recuperandas  não  medi ram es forços  e ,  

conforme  in formado no  i tem Q do  p resente  re la tór io ,  o  Fundo de  

Inves t imento  Imobi l iá r io  (“FII”)  j á  se  encont ra  dev idamente  cons t i tu ído .  

O  impacto  da  pandemia  também vem causando  enormes  a t rasos  nas  

l ibe rações  de  gravames  das  recuperandas .  Apesar  de  a  ju íza  da  Recuperação  

Jud ic ia l  j á  t e r  d e terminado  a  ba ixa  de  todos  os  g ravames  de  imóve is  das  

Recuperandas ,  a inda  ex is tem gravames  em d ive rsos  bens  das  empresas  

Recuperandas ,  sendo  ce r to  que  a inda  es tamos  tendo  espec ia l  d i f i cu ldade  em 

consegui r  da r  andamento  em processos  f í s icos ,  p r inc ipa lmente  por  conta  da  

pandemia .  

Apesar  das  d i f i cu ldades  or ig inár ias ,  em sua  maior ia ,  das  moros idades  e  

d i f i cu ldades  do  poder  jud ic iá r io ,  que  acabam por  inev i tave lmente  pre jud ica r  

o  ca ixa  das  Recuperandas  e  seu  soerguimento ,  a  pe rspec t iva  do  mercado  

imobi l iá r io  pa r a  2022  é  boa ,  dev ido  à  pandemia  es ta r  chegando  ao  seu  f im e  

com o  res tabe lec imento  da  “normal idade” .  

 

oo)  Favor  i n formar  s e  a s  r e cupe r andas  v inham e  e s t ão  pagando  os  t r i bu tos ,  

enca rgos  pr ev idenc i á r io s  e  soca i s  i nc iden tes  sobre  a  fo lha  de  pagamento .  

 

RESPOSTA:  A  Empresa  ader iu  ao  PERT em Outubro/2017 ,  consol idou  os  

déb i tos  ex is tentes  venc idos  a té  30/04/2017 ,  pagou  os  pedágios  p rev is tos  e  

qu i tou  o  sa ldo  devedor  com pre ju ízo  f i sca l ,  conforme  prev is to  na  Le i  

13 . 496/2017 .  Permanece  aguardando  apenas  o  p razo  es t ipu la do no  a r t igo  2 º  

pa rágra fo  9 º  da  re fe r ida  l e i  para  aná l i se  dos  c réd i tos  u t i l i zados  e  sua  dev ida  

homologação  e  ba ixa .  Os  déb i tos  ent re  Abr i l/2017  e  Jane i ro/2018 ,  fo ram 
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parce lados  conforme  acordo  nº  623882400 ,  rea l izado  em 01/03/2018 ,  que  vem 

sendo  pago  mensa lmente ,  com o  sa ldo  devedor  a tua l  de  R$  52 .662 ,26 .  

Os  déb i tos  de  Fevere i ro/2018  a  Março/2020  insc r i tos  em Dív ida  At iva ,  fo ram 

parce lados  em Abr i l/2021 ,  obtendo -se  um desconto  de  R$184 .534 ,23  pagando  

o  sa ldo  remanescente  a t ravés  das  parce las  mensa is .  Em re l ação  aos  déb i tos  

de  Abr i l/2020  a  Março/2021 ,  os  mesmos  fo ram insc r i tos  em d ív ida  a t iva  

junto  a  Procurador ia  Gera l  da  Fazenda  Nac iona l ,  a l cançando  o  montante  

a tua l  de  R$  243 .096 ,09 .  Em re lação  aos  déb i tos  as  competênc ias  04/2021  a  

10/2021 ,  a  empresa  de tém o  déb i to  to ta l  a tua l izado  de  R$  163 .070 ,62 ,  sendo 

que  a  empresa  encont ra - se  pagando  os  encargos  em d ia  desde  a  competênc ia  

de  Se tembro/2021 .  A  empresa  pre tende  parce la r  todos  os  encargos  sobre  a  

fo lha  de  pagamento  res tantes  (R$  163 .070 ,72 )  mediante  negoc iaç ões  com a  

Rece i ta  Federa l  a t ravés  de  parce lamentos  espec ia i s ,  u t i l i zando -se  da  Le i  º  

14 . 1 12  de  24/12/2020  e  a inda  a  Ins t rução  Normat iva  RFB nº  2017/2021 ,  e  

Ins t rução  Normat iva  n º  1891/2019 ,  sendo  ce r to  que  es tá  es tudando  os  

requis i tos  pa ra  adesão  a té  o  f in a l  de  Dezembro/2021 .  

A  empresa  pre tende  parce la r  todos  os  encargos  res tantes  que  fo ram e  es tão  

sendo  insc r i tos  em d ív ida  a t iva  após  as  negoc iações  e fe t i vadas  em 

Abr i l/2021  a t ravés  do  Programa de  Retomada  Fisca l ,  conforme  a  Por ta r ia  

PGFN/Me  nº  2 .381  de  26/0 2/2021 ,  negoc iando  a t ravés  da  moda l idade  de  

Transação  a té  o  f ina l  de  Dezembro/2021  conforme  pror rogação  concedida  

pe la  Por ta r ia  PGFN/ME nº  1 1 . 496  de  22/09/2021 .  

 

pp)  Favor  i n formar  qua l  o  pa s s ivo  t r i bu t á r io  e  ex t r aconcu r s a l  d a s  r ecupe r andas  

e  como a s  mesmas  p r e t endem compa t ib i l i z a r  o  pagamento  dos  mesmos  com o  

cumpr imento  do  PRJ  homologado .   

 

RESPOSTA:  Com re lação  ao  pass ivo  t r ibutá r io ,  a lgumas  SPEs  t i ve ram a  

negoc iação  a t ravés  do  PERT inde fe r ida ,  e  a lguns  débi tos  insc r i tos  em 

d ív ida  a t iva  desde  2018 ,  mas ,  com o  de fe r imento  do  acordo  das  demais  

recuperandas ,  o  pass ivo  t r ibutá r io  que  e ra  de  R$  33 . 185 .354 ,58  em 

se tembro/2017 ,  fo i  r eduz ido  para  R$  12 . 363 .667 ,04  em Março/2021  e ,  em 

Abr i l/2021 ,  após  negoc iações  com a  PGFN,  onde  fo ram rea l izados  d ive rsos  

acordos  de  t r ansação,  o  pass ivo  t r ibutá r io  da  Lagoa  dos  Ing leses  

Par t ic ipações  reduziu  de  R$  9 .533 .712 , 10  pa ra  R$  9 .529 . 184 ,04 .  O sa ldo  

re fe re - se ,  em par te ,  ao  ITR do  imóve l  Casa  da  Lagoa ,  cu ja  obr iga tor iedade  

de  qu i tação  é  da  Fundação  Pos ta l i s ,  nos  te rmos  do  P lano  de  Recuperação  

Jud ic ia l  aprovado  e  o  res tante  do  va lor  encontra -se  em v ias  de  d iscussão  de  

sua  ex ig ib i l idade .  

Em re lação  às  demais  empresas  do  Grupo  CMDR,  após  as  negoc iações  com 

a  PGFN e  e fe t ivação  dos  acordos  de  parce lamento ,  ge rou -se  um desconto  de  

aprox imadamente  43 ,27%,  sendo  que  em Outubro/2021  fo ram amor t izados  
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R$ 36 .529 ,00  com pro jeção  de  pagamento  de  duas  parce las  em 

Novembro/2021 ,  passando  a  pagar  apenas  uma parce la  de  cada  acordo  a  

pa r t i r  de  Dezembro/2021 .  As  Recuperandas  fo ram condenadas  a  pagar  ao  

advogado do  c redor  Jader  Xav ie r ,  o  montante  de  R$  36 .461 , 07  ( t r in ta  e  se i s  

mi l ,  qua t rocentos  e  sessenta  e  um rea is  e  se te  centavos)  a tua l izados  a té  

Se tembro/2021 ,  a  t í tu lo  de  honorá r ios  advoca t íc ios ,  conforme  combinação  

dos  autos  do  inc idente  de  hab i l i taç ão  de  c réd i to .  As  recuperandas  f i rmaram 

uma compos ição  amigáve l  com o  c redor ,  que  es tá  sendo  pago  conforme  

acordo  jud ic ia l  env iado  no  re la tór io  do  mês  passado .  

 

qq )  Favor  ap re sen t a r  o  f l uxo  de  c a ix a  r e a l i z ado  nos  ú l t imos  12  (Doze )  mese s  e  

o  f l uxo  de  c a i x a  p ro j e t ado  pa r a  os  p róx imos  12  (doze )  mese s ,  i nd i c ando  a s  

p r inc ipa i s  fon te s  de  en t r ada  e  p r inc ipa i s  s a íd a s .   

 

RESPOSTA:  Segue  em anexo.  (Doc. nº 07) 

 

r r )  Favor  i n fo rmar  s e  houve  a l guma  a l t e r ação  nos  ú l t imos  30  ( t r i n t a )  d i a s  em 

r e l a ção  ao  mercado  em que  a  r ecupe r and a  a tua  e  em r e l a ção  aos  s eu s  i nd i c adore s  

de  mercado ,  e spec i f i c ando  a s  even tua i s  a l t e r ações  ocor r i d as .   

 

RESPOSTA:  Não  

 

s s )  Favor  i n fo rmar  a s  p r inc ipa i s  d i f i cu ldades  encont r adas  pa r a  o  

de senvo lv imento  da s  a t i v id ades  da  r ecupe randa  nos  ú l t imos  30  ( t r i n t a )  d i a s .   

 

RESPOSTA:  As  recuperandas  vêm encont rando  d i f i cu ldades  para  que  se  

cumpram as  dec isões  jud ic ia i s ,  e spec ia lmente  àque las  p ro fe r idas  pe lo  Ju ízo  

da  recuperação  jud ic ia l ,  au tor izando  desb loque ios  sobre  a t ivos  essenc ia i s  da  

companhia ,  pa ra  pagamento  de  c redor es  concursa is .  A lém d isso ,  há  

necess idade  de  mane jo  de  seguidas  medidas  para  rever te r  dec isões  que  

adotam premissas  equivocadas  quanto  à  condição  de  recuperanda  das  

empresas  do  Grupo  CMDR.  

Como um pequeno  exemplo ,  l i s tamos  aba ixo  a lgumas  das  d i f i cu ldades  q ue  

en f rentamos :  

 

L iberação  dos  gravames  e  ind isponib i l idades  pe lo  jud ic iá r io .  As  l ibe rações  

demandam um tempo enorme para  se rem de fe r idas  e  a lguns  ju ízos  
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cont inuam decre tando  a  indisponib i l idade  dos  bens  das  recuperandas ,  bem 

como de te rminando  a  penhora  so bre  os  bens ,  mesmo ao  a r rep io  da  

l eg is lação  e  de  dec isões  do  Ju ízo  da  recuperação  jud ic ia l .  Como exemplo ,  

t emos  os  b loque ios  em conta  jud ic ia l  de  c redores  concursa is ,  como o  

ocor r ido  no  d ia  15/01/2021  na  conta  da  CMDR Incorporações ,  mesmo já  

tendo  s ido  in f ormado sobre  a  Recuperação  Jud ic ia l  e  a  concursa l idade  do  

c réd i to .  Apesar  do  va lor  e fe t i vamente  b loqueado te r  s ido  inexpress ivo  (R$  

8 , 26 ) ,  t a l  f a to  deveu -se  tão  somente  porque  a  recuperanda  não  t inha  va lor  

re levante  nessa  conta  em espec í f i co ,  v is to  que  o  v a lo r  de  ordem fo i  de  R4  

94 .379 ,61 ,  t razendo  grande  insegurança  para  a  empresa :  

 

2 )  Moros idade  no  jud ic iá r io  p rovocado  pe la  pandemia  do  COVID -19 :  a  

pandemia  suspendeu  as  a t i v idades  do  judic iá r io  por  um per íodo  

cons ideráve l ,  sendo  ce r to  que  a lgumas  va ras ,  p r inc ipa lmente  nas  qua is  

t rami tam processos  f í s icos  impor tantes  envo lvendo  as  recuperandas  a inda  

não  es tão  func ionando  normalmente .  Como exemplo ,  a  ind isponib i l idade  

adv inda  do  processo  n .  00006 -2360 .2011 . 5 . 0 1 .0023  fo i  ins taurada  em abr i l  de  

2020 ,  sendo  ce r to  que  a  ind isponib i l idade  somente  fo i  l evantada  pe lo  ju ízo  

em dezembro  do  mesmo ano ,  após  env io  de  ped ido de  prov idênc ia  ao  

Conse lho  Nac iona l  de  Jus t iça ,  pendente  a inda  o  l evantamento  e fe t ivo  nas  

mat r ícu las  da  recuperanda .  A inda ,  as  va ras  em que  cor rem os  processos  

f í s icos  não  es tão  func ionando  normalmente ,  d i f i cu l tando ,  em mui to ,  o  

conta to  das  recuperandas  com as  va ras ,  pos te rgando  sem prazo  dec isões  

impor tant í ss imas .  

 

3 )  Moros idade  no  receb imento  de  c réd i tos :  a s  recuperandas  têm uma  

quant ia  express iva  pa ra  receber  de  execuções  jud ic ia i s ,  impresc ind íve is  

pa ra  a  recons t i tu ição  do  pa t r imônio  da  companhia ,  mas  es tão  encont rando  

enormes  d i f i cu ldades  no  prosseguimento  das  execuções  em espec ia l  nas  

va ras  do  Mato  Grosso  e  de  São  Pau lo .  

 

4 )  Di f icu ldade  na  conc lusã o  da  venda  do  te r reno  ob je to  da  mat r ícu la  n . º  

98 .337 ,  que  t ra r ia  um f luxo  de  ca ixa  pos i t i vo  impor tant í ss imo para  a  

companhia ,  por  conta  da  manutenção  da  penhora  do  c redor  concursa l  

Extra t iva  de  Arg i la ,  conforme  d iscor r ido  no  i tem “w”  ac ima .  O o f íc io  pa ra  a  

ba ixa  do  gravame fo i  expedido  recentemente  e  as  recuperandas  es tão  

buscando  junto  ao  promi tente  comprador  conc lu i r  a  venda ,  t endo  em v is ta  

que  decorre ram -se  do is  anos  ent re  a  ass ina tura  da  promessa  de  compra  e  

venda  e  a  e fe t i va  l ibe ração  do  bem.  
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5 )  Empec i lhos  c r iados  pe la  Ca ixa  Econômica  Federa l  (“CEF”) ,  p r inc ipa l  

“p layer”  no  mercado  de  ba ixa  renda  (se tor  em que  as  recuperandas  a tuam) ,  

negando a  l ibe ração  de  va lores  do  FGTS de  adqui rentes  para  pagamento  de  

un idades  em empreendimentos  prontos ,  contab i l i zad os  no  a t ivo  c i rcu lante  

da  recuperanda .  Ta l  recusa  base ia -se  no  a rgumento  de  que  a  CMDR 

supos tamente  es ta r ia  “ inso lvente” .  Nada  mais  absurdo  v i s to  que  a  recusa  é  

mani fes tamente  i l ega l  uma vez  que  o  sa ldo  ex is tente  na  conta  é  do  

t raba lhador  e  não  da  CEF,  que  é  apenas  a  ins t i tu ição  cus tod iante .  Um 

c l ien te  da  CMDR Incorporações  inc lus ive ,  moveu  processo  cont ra  a  

companhia  requerendo  a  suspensão  de  cobrança  do  va lor  que  ser ia  qu i tado 

com o  sa ldo  do  FGTS,  tendo  em v is ta  a  nega t iva  da  CEF a legando  

inso lvênc ia  da  C MDR Incorporações  e  não  obteve  sucesso ,  po is  o  ju iz  do  

caso  entendeu  que  a  conduta  da  CEF e ra  incor re ta .  Em re lação  a  todos  os  

empec i lhos  c r iados  pe la  CEF ao  longo  dos  anos  e  agora  em re lação  ao  

FGTS,  o  Grupo  CMDR moveu  ação  jud ic ia l  cont ra  a  ins t i tu ição  d is t r ibu ída  

sob  o  n . º  5079429 -92 .2019 .4 . 02 .5101  pa ra  a  29 ª  Vara  Federa l  da  Seção  

Jud ic iá r ia  do  Rio  de  Jane i ro  requerendo  reparação  por  todos  os  danos  

causados  e  a inda  ped ido  de  obr igação  de  não  fazer  contra  a  CEF,  que  a  

impeça  de  usa r  o  a rgumento  da  CMDR es ta r  em Recuperação  Jud ic ia l  para  

negar  pedidos  de  uso  dos  recursos  de  FGTS pe los  seus  c l i en tes .  Mesmo as  

Recuperandas  entendendo  que  a  CEF não  pode  a t re la r  a  l ibe ração  do  FGTS 

ao  l evantamento  dos  pro tes tos  em nome  das  Recuperandas ,  com o  in tu i to  de  

ag i l i za r  a  l ibe ração ,  as  Recuperandas  requereram ao  ju ízo  da  RJ  a  ba ixa  dos  

pro tes tos ,  conforme d iscor r ido  na  pe t ição  da tada  de  10/06/2021  nos  autos  

da  RJ .  Apesar  do  ju ízo  da  RJ  te r  de fe r ido  a  ba ixa  dos  pro tes tos  e  requer ido  a  

expedição  dos  o f íc ios ,  f a to  é  que  o  car tór io  da  5 ª  Vara  Empresa r ia l  a inda  

não  os  expediu ,  conforme  d iscor r ido  na  l e t ra  “ l l”  ac ima.  

 

6 )  Moros idade  do  ca r tór io  da  vara  em expedi r  os  mandados  e  o f íc ios  

conforme  dec isão  jud ic ia l :  Apesar  das  Recuperandas  te rem d i l igenc iado 

junto  ao  ca r tór io  da  5 ª  Vara  para  que  os  o f íc ios  e  mandados  de te rminados  

pe lo  ju ízo  da  RJ  fossem expedidos  com brev idade ,  a  va ra  in formou que  es tá  

so f rendo  com um for te  a t raso  nos  proced imentos ,  a rgumentando  que  a inda  

es tão  processando  ped idos  de  meses  ante r io res  e  que  ex is te  um a f i l a  a  se r  

seguida .  Mesmo sendo  so l ic i tada  pe las  Recuperandas ,  a  Vara  não  soube  

in formar  uma prev isão  exa ta  para  a  expedição  

 

7 )  Di f icu ldades  de  te r  todas  as  c l áusu las  do  p lano  de  recuperação  jud ic ia l  

r econhec idas  pe los  ju ízes  das  out ras  varas :  apesar  do  p lano  de  recuperaçã o  

jud ic ia l  prever  a  desoneração  dos  coobr igados  e  do  ju ízo  da  recuperação  

jud ic ia l  te r ,  r ecentemente ,  conf i rmado a  va l idade  de  re fe r ida  c láusu la ,  

mui tos  ju ízes  das  va ras  c íve i s  e  t raba lh is tas  ins i s tem em persegui r  os  
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coobr igados  d i f i cu l tando  a  obtenção de  c réd i to  junto  ao  mercado  para  

soergu imento  das  recuperandas .  

 

t t )  As  r ecupe randas  ou  s eu s  admin i s t r adores  fo r am condenados  em sen tença  

pena l  t r ans i t ada  em ju lg ado  por  c r ime  comet ido  em r ecupe r ação  j ud i c i a l  ou  

f a l ênc i a  an t e r io r e s  ou  por  c r im e  con t r a  o  pa t r imôn io ,  a  e conomia  popu la r  ou  a  

o rdem econômica  p r ev i s t a  na  l eg i s l a ção  v igen te ?   

 

RESPOSTA:  Não.  

 

uu )  As  r ecupe randas  r e a l i z a r am aud i to r i a  con táb i l  ex t e rna  r egu l a rmente  v i s ando  

ga r an t i r  conformidade  com os  pr inc íp ios  con tábe i s  e  a  l eg i s l a ção  pe r t i nen te ?   

 

RESPOSTA:  Não,  no  entanto ,  as  recuperandas  vêm es tudando  a  

implementação  de  po l í t i cas  nesse  sent ido .   

 

vv )  As  r ecupe randas  possuem cód igo  de  é t i c a  e  condu ta ?   

 

RESPOSTA:  O código  de  é t ica  e  conduta  es tá  impresso  no  DNA da  empresa  

a t ravés  da  cu l tura  da  companhia  e  esse  moni toramento  é  rea l izado  pe la  

d i re tor ia  em cada  e tapa  do  processo .  No entanto ,  as  recuperandas  vêm 

es tudando a  implementação  de  po l í t i cas  nesse  sent ido .  

 

ww)  As  r ecupe r andas  possuem mecan i smos  que  v i s am ga r an t i r  a  m i t i g ação  de  

r i s co  de  f r a ude  ou  de  ações  do losa s ?  Qua i s ?  

 

RESPOSTA:   As  recuperandas  não  têm mecanismos  impressos ,  mas  cada  

e tapa  do  processo  é  t ransparente  e  aprovada  pe la  d i re tor ia .  Não  há  qua lquer  

e tapa  que  não  se ja  de  conhec imento  de  toda  a  empresa .  De  qua lquer  fo rma ,  

as  recuperandas  vêm es tudando  a  implementação  de  pol í t i cas  nesse  sent ido .  

 

xx )  As  r ecupe r andas  pos suem p l ano  de  t r e inamento  e  c apac i t a ção  que  v i s a  

r eduz i r  o  r i s co  de  ações  do losa s ?  Qua i s ?  

 

RESPOSTA:  Não,  a  não  ser  o  moni toramento  cons tante  dos  processos  

rea l izados  pe l a  d i re tor ia .  No entanto ,  as  recuperandas  vêm es tudando a  

implementação  de  po l í t i cas  nesse  sent ido .  
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y y )  As  r ecupe randas  pos suem con t ro l e s  i n t e rnos ?  Caso  pos sua  f avor  de sc r ever  

o s  p r inc ipa i s  con t ro l e s  u t i l i z ados .  

REPOSTA:  FINANCEIRO (Tota lmente  dent ro  do  s i s tem a  MEGA) :  

Contas  a  pagar :  

1 .  So l ic i tação  de  despesas  (env io  por  e -mai l  p ropos tas  e  o rçamentos)  

2 .  Aprovação  de  despesa  pe la  Di re tor ia  

3 .  Coordenador  f inance i ro :  l ança  em s i s tema  de  ERP a  AP (Autor ização  de  

Pagamento) .  

4 .  Coordenador  f inance i ro  l ança  pagamen tos  nos  bancos  (em breve  o  s i s tema 

va i  encaminhar  d i re tamente  para  o  banco  os  lançamentos)  

5 .  Di reção  aprova  nos  bancos  os  pagamentos  mediante  re l a tór io  d iá r io  de  

APs  l ançadas  

6 .  Após  o  pagamento  coordenador  so l ic i ta  a  d i re tor ia  a  aprovação  da  AP no  

s i s tema .  

7 .  A  ba ixa  do  pagamento  é  fe i ta  no  s i s tema  e  segue  automat icamente  e  f i ca  

p ronta  para  a  in tegração  com a  contab i l idade .  

8 .  APs  e  comprovantes  são  a rqu ivados  f i s icamente  no  esc r i tó r io  da  empresa  

e  em v i r tua lmente  na  rede .  

Contas  a  receber :  

1 .  Venda  rea l i zada  com cont ra tos  l ançados  no  s i s tema  MEGA ( inse rção  de  

parce las  conforme  cont ra to)  

2 .  Coordenador  f inance i ro  emi te  bo le tos  de  pagamentos  e  ident i f i ca  

depós i tos  

3 .  Proced imento  de  ba ixa  das  parce las  no  s i s tema  –  com in tegração  com a  

contab i l idade .  

CONTABILIDADE (Tota lmente  dent ro  do  s i s tema  MEGA):  

1 .  Agenda  a  in tegração  dos  módulos  de  ca r te i ra  (cont ra tos  e  vendas  –  contas  

a  receber)  e  módulo  f inance i ro  (contas  a  pagar ) .  

2 .  Promove  l ançamentos  de  ace r to ,  se  necessá r ios  

3 .  Consu l ta  sa ldos  e  conc i l iação  bancá r ia .  

4 .  Emissão  de  re la tór ios ,  ba lanços  e  ba lance tes .  

IMPORTANTE:  O s i s tema  MEGA reg is t ra  e  g rava  todas  as  in te rações ,  

ident i f i cando  usuár io ,  aprovador  e  da tas .  Senhas  de  acesso  e  a l çadas  de  

aprovações  fo ram de f in idas  quando  da  implantação .  O s i s tema  f ica  em c loud  

com acesso  por  b rowser .  
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A empresa  a inda  mantém o  s i s tema  MCFILE para  a rqu ivamento  d ig i ta l  de  

toda  documentação  da  empresa .  O  s i s tema  f ica  em c loud  com acesso  por  

b rowser .  Também grava  as  in te rações  de  buscas  e  a rqu ivamentos  e  conta  

com a lçadas  pré -de f in idas  para  acesso  à  in formação .  

zz )  As  r ecupe r andas  r e a l i z am aud i to r i a  em seus  con t ro l e s  i n t e rnos ?  Se  s im ,  

com que  pe r iod i c id ade?  

 

RESPOSTA:  Não.  No entanto ,  as  recuperandas  vêm es tudando  a  

implementação  de  po l í t i cas  nesse  sent ido .  

 

a a a )  As  r ecuper andas  possue m con t ro l e  de  e s toque  e  r ea l i z a  i nven tá r io  f í s i co  

com f r equênc i a ?  

 

RESPOSTA:  As  recuperandas  possuem o  S i s tema  MEGA que  faz  todo  o  

cont ro le  de  es toque  da  companhia .  A  companhia  v i s to r ia  cont inuamente  

seus  imóve is  para  a fe r i r  a  in tegr idade  e  tomar  prov idênc ias  imedia tas  no  

caso  de  invasões ,  o  que ,  in fe l izmente ,  é  cor r ique i ro  no  Bras i l ,  

p r inc ipa lmente  no  Estado  de  São  Pau lo ,  onde  as  recuperandas  têm d ive rsos  

imóve is .  

 

bbb )  As  r ecupe randas  possuem um cana l  d e  denúnc i a s  fo rma l ?  

 

RESPOSTA:  S im,  a t ravés  do  SAC para  qu a lquer  c l i en te  e  fo rnecedor  e  

a t ravés  do  SAC e  dos  cana is  de  comunicação  do  FII  pa ra  os  co t i s tas  do  

Fundo.  

 

c cc )  As  r ecuper andas  pos suem seg r egação  de  funções  em seus  p roces sos  

i n t e rnos ?  

 

RESPOSTA:  S im.  

 

Cumpre  d ize r  que  as  Recuperandas  apresenta ram o  Formulár i o  CNJ 

dev idamente  preenchido ,  tendo  anexado  documentação  per t inente  para  sua  

ins t rução  (Doc .  n º  08 )   

 

Por  s eu  tu rno ,  cons ide r ando  que  a  r ecupe randa  ap re sen tou  a s  con ta s  

demons t r a t i v a s  de  ou tubro  de  2021 ,  a  Admin i s t r a ção  Jud i c i a l  s i n t e t i z a  aba i xo  a s  
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i n fo rmações  que  r epu tou  r e l evan te s ,  r ea l i z ando  uma  aná l i s e  compara t i v a  dos  

pe r íodos  (Doc .  n º  0 9) .  

 

 

 CONSOLIDADO:  

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis 209.890,63 -                585,10          

Receita de alugueis -                -                -                

(-)Deduções 1.095,00-      -                -                

Receita Líquida 208.795,63 -                585,10          

Custos gerais 44.979,05-    -                -                

Resultado operacional 163.816,58 -                585,10          

Despesas Operacionais 290.497,65- 326.882,02- 289.439,12- 

Despesas administrativas 282.251,54- 305.369,75- 270.773,82- 

Despesas de Comercialização -                -                -                

Despesas tributárias 8.246,11-      21.512,27-    18.665,30-    

Despesas não dedutíveis -                -                -                

Depreciações -                -                -                

Amortização -                -                -                

Outras Receitas e Despesas Operac. -                -                -                

Resultado Financeiro 52.812,85    52.904,85    90.303,75    

Receitas Financeiras 110.746,19 81.759,27    113.317,42 

Despesas Financeiras 57.933,34-    28.854,42-    23.013,67-    

Resultado não operacional 45.779,72-    87.371,87-    13.886,56-    

Receitas Diversas -                9.284,19      13.424,87-    

Despesas Diversas 45.779,72-    96.656,06-    461,69-          

-                -                -                

Provisão para IRPJ e CSLL -                -                -                

IRPJ -                -                -                

CSLL -                -                -                

Resultado do Exercício 119.647,94- 361.349,04- 212.436,83-  
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 CONSTRUTORA CMDR LTDA.  

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 12.701,09-                13.926,96-                16.647,80-                

Despesas administrativas 12.551,33-                13.806,96-                16.647,80-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias 149,76-                      120,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             

Resultado não operacional 45.768,11-                -                             461,69-                      

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas 45.768,11-                -                             461,69-                      

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 58.469,20-                13.926,96-                17.109,49-                 
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 CMDR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Não houve movimentação no período. 

 

 

 

 CMDR INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS S.A.  

 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis 135.104,51                -                               585,10                         

Receita de alugueis -                               -                               -                               

(-)Deduções 1.095,00-                     -                               -                               

Receita Líquida 134.009,51                -                               585,10                         

Custos gerais 44.979,05-                   -                               -                               

Resultado operacional 89.030,46                   -                               585,10                         

Despesas Operacionais 210.861,02-                260.569,64-                242.860,50-                

Despesas administrativas 208.373,81-                250.147,31-                233.341,80-                

Despesas de Comercialização -                               -                               -                               

Despesas tributárias 2.487,21-                     10.422,33-                   9.518,70-                     

Despesas não dedutíveis -                               -                               -                               

Depreciações -                               -                               -                               

Amortização -                               -                               -                               

Outras Receitas e Despesas Operac. -                               -                               -                               

Resultado Financeiro 63.499,93                   52.160,19                   70.789,99                   

Receitas Financeiras 105.372,37                80.516,42                   85.020,24                   

Despesas Financeiras 41.872,44-                   28.356,23-                   14.230,25-                   

Resultado não operacional -                               -                               13.424,87-                   

Receitas Diversas -                               -                               13.424,87-                   

Despesas Diversas -                               -                               -                               

Provisão para IRPJ e CSLL -                               -                               -                               

IRPJ -                               -                               -                               

CSLL -                               -                               -                               

Resultado do Exercício 58.330,63-                   208.409,45-                184.910,28-                 
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 CMDR PARTICIPAÇÕES S.A.  

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais -                             856,77-                      485,76-                      

Despesas administrativas -                             856,77-                      485,76-                      

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício -                             856,77-                      485,76-                       
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 LAGOA DOS INGLESES PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. 

 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis 5,02                           -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida 5,02                           -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional 5,02                           -                             -                             

Despesas Operacionais 4.448,40-                  6.143,40-                  4.464,90-                  

Despesas administrativas 4.448,40-                  6.143,40-                  4.464,90-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro 15.654,00-                138,05-                      171,66-                      

Receitas Financeiras 0,68                           -                             -                             

Despesas Financeiras 15.654,68-                138,05-                      171,66-                      

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 20.097,38-                6.281,45-                  4.636,56-                   
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 VANDERBILT EMPREENDIMENTOS LTDA.  

Não houve movimentação no período  

 

 

 VCM SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Não houve movimentação no período 

 

 CMDR II SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                               -                               -                               

Receita de alugueis -                               -                               -                               

(-)Deduções -                               -                               -                               

Receita Líquida -                               -                               -                               

Custos gerais -                               -                               -                               

Resultado operacional -                               -                               -                               

Despesas Operacionais 5.579,70-                     5.470,53-                     4.948,92-                     

Despesas administrativas 5.579,70-                     -                               777,32-                         

Despesas de Comercialização -                               -                               -                               

Despesas tributárias -                               5.470,53-                     4.171,60-                     

Despesas não dedutíveis -                               -                               -                               

Depreciações -                               -                               -                               

Amortização -                               -                               -                               

Outras Receitas e Despesas Operac. -                               -                               -                               

Resultado Financeiro -                               -                               6,91-                             

Receitas Financeiras -                               -                               -                               

Despesas Financeiras -                               -                               6,91-                             

Resultado não operacional -                               87.371,87-                   -                               

Receitas Diversas 9.284,19                     -                               

Despesas Diversas -                               96.656,06-                   -                               

Provisão para IRPJ e CSLL -                               -                               -                               

IRPJ -                               -                               -                               

CSLL -                               -                               -                               

Resultado do Exercício 5.579,70-                     92.842,40-                   4.955,83-                      
 

 

 CMDR SPE MASTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  

 

Não houve movimentação no período 

33130



 

 
 

 

 

 CMDR SPE MASTER II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  

 

Não houve movimentação no período 

 

 

 CMDR SPE MASTER III EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  

 

Não houve movimentação no período 

 

 

 CMDR SPE 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

Não houve movimentação no período 

 

 

 MUDAR SPE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

33131



 

 
 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 611,25-                      614,21-                      3.571,50-                  

Despesas administrativas 611,25-                      614,21-                      3.571,50-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             15,62-                        3,51-                           

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             15,62-                        3,51-                           

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício 611,25-                      629,83-                      3.575,01-                   
 

 

 

 CMDR SPE 3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

33132



 

 
 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             

Despesas administrativas -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             1.238,90                  28.296,42                

Receitas Financeiras -                             1.242,82                  28.297,18                

Despesas Financeiras -                             3,92-                           0,76-                           

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício -                             1.238,90                  28.296,42                 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CMDR SPE 4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

33133



 

 
 

Não houve movimentação no período 

 

 CMDR SPE 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             

Despesas administrativas -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro 5.350,20                  -                             -                             

Receitas Financeiras 5.373,14                  -                             -                             

Despesas Financeiras 22,94-                        -                             -                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício 5.350,20                  -                             -                              
 

 

 

 

 

 CMDR SPE 6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

33134



 

 
 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             

Despesas administrativas -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             13,35-                        11,14-                        

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             13,35-                        11,14-                        

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício -                             13,35-                        11,14-                         
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CMDR SPE 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

33135



 

 
 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis 74.781,10                -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida 74.781,10                -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional 74.781,10                -                             -                             

Despesas Operacionais 972,12-                      511,69-                      -                             

Despesas administrativas 972,12-                      511,69-                      -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício 73.808,98                511,69-                      -                              
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CMDR SPE 8 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

33136



 

 
 

 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 17.846,61-                -                             -                             

Despesas administrativas 17.846,61-                -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             11,28-                        12,48-                        

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             11,28-                        12,48-                        

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 17.846,61-                11,28-                        12,48-                         

 

 

 

 

 

 CMDR SPE 9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

33137



 

 
 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 164,40-                      164,40-                      164,40-                      

Despesas administrativas 164,40-                      164,40-                      164,40-                      

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 164,40-                      164,40-                      164,40-                       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CMDR SPE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

33138



 

 
 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             

Despesas administrativas

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro 378,35-                      303,80-                      355,83-                      

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras 378,35-                      303,80-                      355,83-                      

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício 378,35-                      303,80-                      355,83-                       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CMDR SPE 12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

33139



 

 
 

Não houve movimentação no período 

 

 CMDR SPE 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 5.609,14-                  5.499,41-                  4.975,00-                  

Despesas administrativas -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias 5.609,14-                  5.499,41-                  4.975,00-                  

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             0,03                           -                             

Receitas Financeiras -                             0,03                           -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

Resultado do Exercício 5.609,14-                  5.499,38-                  4.975,00-                   
 

 

 CMDR SPE 14 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Não houve  mov imentação  no  pe r íodo  

 CMDR SPE 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Não houve  mov imentação  no  pe r íodo  

33140



 

 
 

 CMDR SPE 16 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Não houve  mov imentação  no  pe r íodo  

 CMDR SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Não houve  mov imentação  no  pe r íodo  

 

 CMDR SPE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 26.700,00-                28.116,67-                7.933,34-                  

Despesas administrativas 26.700,00-                28.116,67-                7.933,34-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 26.700,00-                28.116,67-                7.933,34-                   

 

 

 CMDR SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

33141



 

 
 

 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 1.456,14-                  1.460,56-                  1.075,11-                  

Despesas administrativas 1.456,14-                  1.460,56-                  1.075,11-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro 4,93-                           -                             4,64-                           

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras 4,93-                           4,64-                           

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 1.461,07-                  1.460,56-                  1.079,75-                   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CMDR SPE 20 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

33142



 

 
 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             

Despesas administrativas -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             

Resultado não operacional 11,61-                        -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas 11,61-                        -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 11,61-                        -                             -                              
 

 

 

 

 

 

 

33143



 

 
 

 CMDR SPE 21 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

 

31/08/2021 30/09/2021 31/10/2021

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             

Custos gerais -                             -                             -                             

Resultado operacional -                             -                             -                             

Despesas Operacionais 3.547,78-                  3.547,78-                  2.311,89-                  

Despesas administrativas 3.547,78-                  3.547,78-                  2.311,89-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             

Resultado Financeiro -                             12,17-                        8.216,49-                  

Receitas Financeiras -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             12,17-                        8.216,49-                  

Resultado não operacional -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

Resultado do Exercício 3.547,78-                  3.559,95-                  10.528,38-                 
 

 

 

 

 

 

 

 

 EVOLUÇÃO DAS RECEITAS LÍQUIDAS  

33144



 

 
 

 
 

 EVOLUÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

 
 

33145



 

 
 

 FLUXO DE CAIXA PROJETADO – 12 MESES 

 

FLUXO DE CAIXA PROJETADO CONSOLIDADO
Em milhares de R$

mês 01 mês 02 mês 03 mês 04 mês 05 mês 06 mês 07 mês 08 mês 09 mês 10 mês 11 mês 12 12 MESES

Entradas de caixa

Vendas empreendimento 1 231.642 231.642 1.158.212 1.158.212 1.158.212 2.316.423 2.316.423 2.316.423 2.316.423 2.316.423 15.520.037

Vendas empreendimento 3 829.440 829.440 518.400 518.400 2.695.680

Financiamento DIP para empreendimento 1 684.450 2.815.284 2.408.488 548.851 6.457.073

DIP capital de giro 750.000 750.000 750.000 750.000 3.000.000

Total de entradas 1.434.450 3.565.284 3.390.130 1.530.494 1.158.212 1.158.212 1.158.212 2.316.423 3.145.863 3.145.863 2.834.823 2.834.823 27.672.789

Pagamentos

Desenvolvimento empreendimento 1 (684.450) (2.815.284) (2.448.488) (1.000.654) (342.000) (7.290.876)

Desenvolvimento empreendimento 2 (70.000) (70.000) (140.000)

Desenvolvimento empreendimento 3 (72.016) (180.040) (342.077) (540.121) (774.174) (1.080.243) (1.422.319) (1.692.380) (6.103.371)

Pagamento financiamento empreendimento 1 (544.116) (544.116) (544.116) (544.116) (544.116) (544.116) (544.116) (3.808.812)

Pagamento capital de giro - DIP (252.800) (252.800) (252.800) (252.800) (252.800) (252.800) (252.800) (1.769.600)

Simulação de parcelamento PGFN (120 meses) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (97.544) (1.170.525)

Escritórios de advocacia (29.574) (27.574) (27.574) (27.574) (25.574) (25.574) (25.574) (25.574) (25.574) (25.574) (25.574) (25.574) (316.889)

Advogados da RJ_GC (vencidos e a vencer) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (120.571) (1.446.858)

Administrador judicial (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (50.000) (600.000)

Fundo (FII) (87.480) (32.500) (38.515) (32.500) (32.500) (38.515) (32.500) (32.500) (38.515) (32.500) (32.500) (32.500) (463.025)

Despesas gerais e administrativas (158.420) (158.420) (157.924) (157.924) (156.168) (267.355) (154.855) (154.067) (154.067) (154.067) (153.581) (153.581) (1.980.428)

Total de pagamentos (1.298.039) (3.301.893) (2.940.616) (1.486.768) (896.374) (1.576.516) (1.620.037) (1.817.293) (2.057.361) (2.357.415) (2.699.005) (3.039.066) (25.090.383)

Geração de caixa no período 136.411 263.391 449.514 43.726 261.838 (418.304) (461.826) 499.130 1.088.503 788.449 135.818 (204.243) 2.582.406  

Sendo  e s t a s  a s  cons ide r ações  a  s e r em l anç adas  no  Re l a tó r io  da s  a t i v id ades  

da s  Recupe r andas ,  em consonânc i a  com o  d i spos to  na  a l í nea  “c”  do  inc i so  I I  do  

a r t i go  22  da  Le i  n º  11 .101/2005 ,  r eque r  o  Admin i s t r ador  Jud i c i a l  s eu  

p roces s amento  e  j un t ada  aos  au tos ,  pa r a  conhec imento  do  Exmo.  Membro  do  

Min i s t é r io  Púb l i co ,  Credore s  e  dema i s  i n te r e s s ados .  

DA SITUAÇÃO E 

E.  Defe r imento .  

R io  de  J ane i ro ,  15  de  dezembro  de  2021 .  

 

                                      

NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

Wagner  Madruga  do  Nasc imento           B runo  Ga lvão  S .P .  d e  Rezende  

               OAB/RJ  128 .768                             OAB/RJ  124 .405       
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EQUIPE JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  

COORDENADORES  

 

A rmando  Rober to  R .  V i cen t ino  –  OAB/RJ  155 .588  

 

A l ex s and ro  Cruz  de  O l i ve i r a  –  OAB/RJ  161 .886  

 

 

Gus t avo  Gomes  S i l v e i r a  –  OAB/RJ  89 .390  

 

EQUIPE CONTÁBIL -FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  

COORDENADORES  

 

 

Marcus  V in i c i u s  Rocha  da  S i l v a  -  CRC/RJ  116 .110/O  

Contador  
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